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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2025
EDITAL Nº 002/2025
 
O MUNICÍPIO DE MOGI MIRIM torna público que por meio da Secretaria de Suprimentos e Qualidade sediada à Rua Dr. José
Alves, 129, Centro, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei Federal n. 14.133, de
01 de abril de 2021, do Decreto Municipal n. 9.304, de 11 de junho de 2024, e demais legislações aplicáveis, e, ainda, de acordo
com as condições estabelecidas neste Edital.
 
1. OBJETO
1.1. O presente Pregão Eletrônico tem por objeto O Registro de Preços para futuras e eventuais aquisições de periféricos
de informática (mouses, teclados, switchs, roteadores, ferramentas, etc.) que atendam à necessidade de manutenção e
modernização dos equipamentos de informática utilizados pelas secretarias municipais, do município de Mogi Mirim/SP,
conforme Termo de Referência. 
1.2. A licitação será formada por um único grupo composto de 40 itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, devendo
o licitante oferecer proposta para todos os itens que compõem o grupo.
 
2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
2.1. Poderão participar deste Pregão Eletrônico os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras).
2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à
data prevista para recebimento das propostas.
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2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída
a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados no
item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à
correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.
2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades
cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e
para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538,
de 2015.
2.6. Não poderão disputar esta licitação:

a) aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
b)autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação
versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
c) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo,
ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5%
(cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar
sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
d)pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em
decorrência de sanção que lhe foi imposta;
e) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral
ou por afinidade, até o terceiro grau;
f) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976,
concorrendo entre si;
g)pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação
trabalhista;
h)agente público do órgão ou entidade licitante;
i) pessoas jurídicas reunidas em consórcio;
j) organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;
k) não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão
ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no
exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme §
1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021;
l) cooperativas, se o objeto versar sobre:
I - Limpeza, asseio, preservação e conservação;
II - Limpeza hospitalar;
III - Lavanderia, inclusive hospitalar;
IV - Segurança, vigilância e portaria;
V - Recepção;
VI - Nutrição e alimentação;
VII - Copeiragem;
VIII - Manutenção de prédios, de equipamentos, de veículos e de instalações;
IX - Manutenção e conservação de áreas verdes;
X - Assessoria de imprensa e de relações públicas;
XI - Transporte interno mediante locação de veículos com condutor.

2.7. O impedimento de que trata o item 2.6. "d", será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada
ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
2.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem os
itens 2.6. "b" e 2.6. "c" poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou
de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.
2.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
2.10. O disposto nos itens 2.6. "b" e 2.6. "c" não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo
do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos
demais regimes de execução.
2.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por agência
oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida
nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que
seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021.
2.12. A vedação de que trata o item 2.6. "h" estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de
integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria

Edital (comprasgov) 0108749         SEI 001051.100010/2024-97 / pg. 2



técnica.
 
3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
3.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o percentual
de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da
sessão pública.
3.2. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes encaminharão, na
forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o
percentual de desconto, observado o disposto nos itens 7.1, 7.2, 7.3 e 7.4 deste Edital.
3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

a) está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta
apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os
requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;
b)não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos,
salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição
Federal;
c) não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV
do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;
d)cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência
Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

3.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre
os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.
3.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá
declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei
Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49,
observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

a) no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo
“não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;
b)nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido
previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou
sociedade cooperativa.

3.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.3 ou 3.5 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133,
de 2021, e neste Edital.
3.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as fases de
apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a
abertura da sessão pública.
3.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo
licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.
3.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados para
apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.
3.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o
seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:

a) a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e
b)os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, e o
intervalo de que trata o subitem acima.

3.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo
fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

a) valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por
menor preço; e
b)percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de
julgamento por maior desconto.

3.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 3.10 possuirá
caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado
estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.
3.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o
processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens
emitidas pela Administração ou de sua desconexão.
3.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa
comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.
 
4. DA PROPOSTA
4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:

i. Valor unitário e do item;
ii. Marca;
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iii. Fabricante;
4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.
4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do
licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada
será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.
4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os
percentuais estabelecidos na legislação vigente.
4.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do regime de tributação
pelo Simples Nacional.
4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em
conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado
nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e
qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

i. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.
ii. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas federais,
quando participarem de licitações públicas;
iii. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do desconto ofertado deverá
respeitar os preços máximos previstos no item 3.8.

4.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a
responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências:
assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da
Constituição Federal; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos
ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.
4.10. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, o licitante deverá
indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas que regem as categorias profissionais
que executarão o serviço e as respectivas datas bases e vigências, com base na Classificação Brasileira de Ocupações – CBO.
4.11. Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no instrumento coletivo aplicável ou
do salário-mínimo vigente, o que for maior.
 
5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES
5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na
data, horário e local indicados neste Edital.
5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso,
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.
5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.
5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.
5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras
estabelecidas no Edital.
5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por ele
ofertado e registrado pelo sistema.
5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 0,10 (dez centavos.
5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o registro
no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.
5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.
5.11. Caso seja adotado para o envio de lances no Pregão Eletrônico o modo de disputa “aberto”, os licitantes
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

i. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo
sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.
ii. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances
intermediários.
iii. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente,
e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.
iv. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 5%
(cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição
das demais colocações.
v. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários.

5.12. Caso seja adotado para o envio de lances no Pregão Eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, os licitantes
apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

i. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso
de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado,

Edital (comprasgov) 0108749         SEI 001051.100010/2024-97 / pg. 4



findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.
ii. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de valor mais
baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em
até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
iii. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta,
ou por ofertar melhor lance.
iv. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos melhores lances
subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o
qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
v. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem
crescente de valores.

5.13. Caso seja adotado para o envio de lances no Pregão Eletrônico o modo de disputa “fechado e aberto”, poderão
participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor preço e os das propostas até 10% (dez
por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da
sessão e eventuais prorrogações.

i. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 5.13, poderão os licitantes que apresentaram
as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos.
ii. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo
sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.
iii. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances
intermediários.
iv. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente,
e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.
v. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 5%
(cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição
das demais colocações.
vi. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários.

5.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo
a ordem crescente de valores.
5.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em
primeiro lugar.
5.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance
registrado, vedada a identificação do licitante.
5.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão Eletrônico, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
5.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão
pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
5.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
5.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez
encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial.
O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas,
para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº
8.538, de 2015.

i. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5%
(cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
ii. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate,
obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema,
contados após a comunicação automática para tanto.
iii. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo
estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele
intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no
subitem anterior.
iv. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem
nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que
primeiro poderá apresentar melhor oferta.

5.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do
modo de disputa aberto e fechado.
5.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei
nº 14.133, de 2021, nesta ordem:

a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à
classificação;
b)avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados
registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;
c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho,
conforme regulamento;
d)desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.
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5.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados
por:

a) empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração
Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no
território do Estado em que este se localize;
b)empresas brasileiras;
c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
d)empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009.

5.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer
acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o Pregoeiro deverá negociar condições mais
vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

i. Tratando-se de licitação em grupo, a contratação posterior de item específico do grupo exigirá prévia pesquisa de mercado
e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.
ii. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de acondicionamento, tamanho de
lote ou qualquer outro motivo.
iii. A negociação deverá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida,
quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do
preço máximo definido pela Administração.
iv. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
v. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório.
vi. O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao
último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.
vii. É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante,
antes de findo o prazo.

5.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.
 
6. DA FASE DE JULGAMENTO
6.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar
atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no
item 2.7 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação,
mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;
b)Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força
da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.
6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro
diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
(IN nº 3/2018, art. 29, caput)

a) A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. (IN
nº 3/2018, art. 29, §1º).
b) O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º).
c) Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de participação.

6.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento favorecido às
ME/EPPs, o Pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 2.5.1 e 3.4 deste edital.
6.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Pregoeiro examinará a proposta
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado
para contratação neste Edital e em seus anexos.
6.6. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, a fim de assegurar
o tratamento isonômico entre as licitantes, informa-se que foram utilizados os seguintes acordos, dissídios ou convenções
coletivas de trabalho no cálculo do valor estimado pela Administração:

a) [indicar os acordos, dissídios ou convenções coletivas];
b) O(s) sindicato(s) indicado(s) no subitem acima não é (são) de utilização obrigatória pelos licitantes, mas, ao longo da
execução contratual, sempre se exigirá o cumprimento dos acordos, dissídios ou convenções coletivas adotados por cada
licitante/contratado.

6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:
a) contiver vícios insanáveis;
b)não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;
c) apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;
d)não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
e) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que
insanável.

6.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta
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por cento) do valor orçado pela Administração.
6.9. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do Pregoeiro, que
comprove:

a) que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
b) inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

6.10. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade e sobrepreço
considerará o seguinte:

i. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-integrada ou integrada, a
caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado;
ii. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global
estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme planilha anexa ao edital;
iii. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75%
(setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do regime de execução.
iv. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor
orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais
garantias exigíveis de acordo com a Lei.

6.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos
complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.
6.12. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos unitários por
meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será
convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob
pena de não aceitação da proposta.

i. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à Administração, por meio
eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela
Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com
os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso
de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente
para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior
do contrato.
ii. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva cuja produtividade seja
mensurável e indicada pela Administração, o licitante deverá indicar a produtividade adotada e a quantidade de pessoal que
será alocado na execução contratual.
iii. Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como referência, ou não estiver contida na faixa
referencial de produtividade, mas admitida pelo ato convocatório, o licitante deverá apresentar a respectiva comprovação
de exequibilidade;
iv. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida pela Administração como referência,
desde que não alterem o objeto da contratação, não contrariem dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas
nas faixas referenciais de produtividade, comprovem a exequibilidade da proposta.
v. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia empregada pela contratada, visando
assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as condições para a justa remuneração do serviço.

6.13. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá́
ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que
este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação;

i. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;
ii. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e
contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

6.14. A etapa de análise e avaliação de conformidade das amostras do licitante provisoriamente classificado em primeiro
lugar seguirá a seguinte determinação:

 
7. DA FASE DE HABILITAÇÃO
7.1. A documentação relativa à habilitação jurídica consistirá em:
7.1.1. Habilitação jurídica

a)Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para
fins de identificação em todo o território nacional;
b)Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede;
c) Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI,
cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-
negocios/pt-br/empreendedor;
d)Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato
social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada
de documento comprobatório de seus administradores;
e)Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário
Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal
ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18
de março de 2020.
f) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede,
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acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; vii. Filial, sucursal ou agência de sociedade
simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou
empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis
onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz.
g)Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou,
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede,
além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.
h)Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos
definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º
do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021.
i) Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação como produtor
rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e
165).
j) Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

7.1.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de habilitação
serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.
7.1.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de assinatura do
contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado
no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-
lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.
7.2. A documentação relativa à regularidade fiscal consistirá em:
7.2.1. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

a)Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,
conforme o caso;
b)Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional , mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de
2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
d)Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho , mediante a apresentação
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
e)Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital/Municipal relativo ao domicílio ou
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital/Municipal do domicílio ou sede do fornecedor,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

7.2.2. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital relacionados ao objeto contratual, deverá
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra
equivalente, na forma da lei.
7.2.3. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de
contribuintes estadual e municipal.
7.2.4. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar:

a) A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que executarão o
contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede
da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971;
b)A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos cooperados
indicados;
c) A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação do serviço;
d)O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;
e) A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão o
contrato; e

7.2.5. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa:
a) ata de fundação;
b)estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou;
c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia;
d)editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias;
e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões
seccionais; e
f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação;

7.2.6. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.
7.2.7. Serão aceitas como prova de regularidade fiscal e trabalhistas certidões positivas com efeito de negativas e
certidões positivas que noticiem em seu corpo que os débitos estão garantidos e/ou com sua exigibilidade suspensa.
7.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
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a) Certidão Negativa de Insolvência Civil expedida pelo cartório distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso
se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da
Instrução), ou de sociedade simples Normativa Seges/ME nº 116, de 2021;
b)Certidão Negativa de Falência expedida pelo cartório distribuidor do local da sede do fornecedor (Lei nº 14.133,
de 2021, art. 69, caput, inciso II)

7.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL
a) Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou
superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou
atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho
profissional competente, quando for o caso.
b)Comprovação de que o licitante possui sua sede ou filial em um raio de até 40 km do município de Mogi Mirim, para que
seja possível maior agilidade, rapidez e facilidade na entrega das solicitações e em casos urgentes, para que seja
possível a retirada dos itens no local da empresa fornecedora.

7.5. O licitante deverá apresentar ainda as seguintes declarações sob pena de desclassificação:
a) Declaração de fato impeditivo e que cumpre todos os requisitos de habilitação;
b)Declaração de proteção ao menor e de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;
c) Demais declarações;
d)Declaração de cumprimento do art. 4° da Lei n° 14.133/2021, se for o caso.

7.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de
cópia reprográfica autenticada por Cartório competente, ou mediante publicação em órgão de Imprensa Oficial, ou ainda
mediante assinatura por certificado digital ICP-Brasil.
7.7. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido por órgão ou
entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021.
7.8. A habilitação poderá ser verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.
7.9. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos
documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei
expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º).
7.10. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los atualizados
junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão
logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput).
7.10.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. (IN nº
3/2018, art. 7º, parágrafo único).
7.11. A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui
meio legal de prova, para fins de habilitação.
7.11.1. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de ATE
DUAS HORAS], prorrogável por igual período, contado da solicitação do Pregoeiro.
7.12. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos
documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º):

a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e
b)atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas;

7.13. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não alterem
a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos,
atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.
7.14. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente
edital, observado o prazo disposto no subitem 7.12.1.
7.15. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta atenda
ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.
7.16. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte somente
será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015).
 
8. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
8.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de
2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.
8.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3
(três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.
8.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica através do e-mail
ssq@mogimirim.sp.gov.br.
8.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
8.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo agente de
contratação, nos autos do processo de licitação.
8.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.
 
9. DOS RECURSOS
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9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à
anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.
9.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.
9.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do
licitante:

a) a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;
b)o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 10 minutos;
c) o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de
habilitação ou inabilitação;

9.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
9.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá
reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade
superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
9.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
9.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados
da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos
indispensáveis à defesa de seus interesses.
9.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha
decisão final da autoridade competente.
9.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
9.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico Os autos do processo
permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico
https://sei.mogimirim.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=usuario_externo_logar&acao_origem=usuario_externo_enviar_cadastro&id_orgao_acesso_externo=0.
 
10. DO TERMO CONTRATUAL OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE
10.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco) dias, contados a
partir da data de sua convocação, para assinar o Contrato, cujo prazo de validade encontra-se nele fixado, sob pena de
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.
10.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do licitante mais
bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e
b)a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

10.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital ICP-Brasil.
10.4. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não
obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que
devidamente justificada.
10.5. Na hipótese de o convocado não assinar o Contrato no prazo e nas condições estabelecidas, fica facultado à
Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual
prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.
 
11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
11.1. São obrigações do Contratante:

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus
anexos;
b)Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
c) Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades
constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as
soluções por ele propostas sejam as mais adequadas.
d)Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para
que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
e) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;
f) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da execução do
objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à
dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;
g)Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e condições
estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;
h)Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
i) Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
j) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum
interesse para a boa execução do ajuste.
k) A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir,
admitida a prorrogação motivada, por igual período.
l) Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no
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prazo máximo de 30 (trinta) dias.
m)Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de
descumprimento de cláusulas contratuais.
n)Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art. 93, §2º,
da Lei nº 14.133, de 2021.
o) Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato.
p)Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.

 
11.2. São obrigações do Contratado:

a) Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do contrato.
b)A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que
devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.
c) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior e prestar todo
esclarecimento ou informação por eles solicitados;
d)Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação e
conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;
e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado
pelo fiscal do contrato, os serviços/objetos nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou dos materiais empregados;
f) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de Defesa
do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros,
não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o
valor correspondente aos danos sofridos;
g)Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização ou finalização do
serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis.
h)Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo
48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;
i) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o
contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao
da prestação dos serviços, os seguintes documentos:

I - prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
II - certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
III - certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do
contratado;
IV - Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e
V - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

j) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de
Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais,
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao Contratante;
k) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou
acidente que se verifique no local dos serviços.
l) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o
acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do
empreendimento.
m)Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com
a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
n)Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução
do objeto, durante a vigência do contrato.
o) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações
dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança,
higiene e disciplina.
p)Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.
q)Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para
os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre;
r) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições exigidas para habilitação na licitação;
s) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com
deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na
legislação;
t) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a
indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas;
u)Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
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v) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta,
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;
w)Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança
do Contratante;
 

12. DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO
12.1. Recebimento
12.1.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.
12.1.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em
desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de até
10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
12.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e
consequente aceitação mediante termo detalhado.
12.1.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art.
75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 5 (cinco) dias úteis.
12.1.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual
período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.
12.1.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser
observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine
à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
12.1.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal
ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa,
não será computado para os fins do recebimento definitivo.
12.1.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço
nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.
12.2. Prazo de Liquidação
12.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de até 5 dias para fins de liquidação.
12.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente
apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

o prazo de validade;
a data da emissão;
os dados do contrato e do órgão contratante;
o período respectivo de execução do contrato;
o valor a pagar; e
eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

12.2.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça
a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo
após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;
12.2.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação
da regularidade fiscal mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.
12.2.5. A Administração poderá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação
exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que
implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3,
DE 26 DE ABRIL DE 2018).
12.2.6. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
12.2.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o
recebimento de seus créditos.
12.2.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do
processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
12.2.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela
rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.
12.3. Pagamento
12.3.1. Prazo de pagamento
12.3.1.1. O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias contados da finalização da liquidação da despesa, para contrato
de obras e no 15º dia útil do mês subsequente para os demais casos.
12.3.1.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o
termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo (IPCA) de correção monetária.
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12.4. Forma de pagamento
12.4.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados
pelo contratado.
12.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
12.4.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
12.4.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da
realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
12.4.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não
sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário
favorecido previsto na referida Lei Complementar.
12.5. Cessão de crédito
12.5.1. Não serão admitidas cessões de crédito não fiduciárias.
 
13. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
13.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha
sido solicitado pelo/a Pregoeiro durante o certame;
b)salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial
quando:
c) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
d)recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
e) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
f) deixar de apresentar amostra;
g)apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;
h)não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro
do prazo de validade de sua proposta;
i) recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
j) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a
licitação
k) fraudar a licitação
l) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:
m)agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
n) induzir deliberadamente a erro no julgamento;
o) apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
p)praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
q)praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

13.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou
adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

I - Advertência, por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos
ao objeto da contratação;
II - Multa:
a) moratória de até 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso injustificado na prestação de serviço
formalmente contratado sobre o valor total do contrato, até o limite de 15 (quinze) dias;
b)compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total ou
parcial da obrigação assumida.
III - Suspensão do direito de licitar e impedimento de contratar  com o Município pelo prazo mínimo de 1
(um) ano e máximo de 2 (dois) anos;
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade

13.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do
dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021).
13.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº
14.133, de 2021).
13.5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias.
13.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo
Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).
13.7 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo
de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
13.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao
Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as
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penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
13.9 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

a natureza e a gravidade da infração cometida;
as peculiaridades do caso concreto;
as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
os danos que dela provierem para o Contratante;
a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

13.10 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da
Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art.
159).
13.11 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para
facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e,
nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de
fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de
análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).
13.12 1O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e
manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas
Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo
Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).
13.13 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de
reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
 
14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data
marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.
14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília - DF.
14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da
contratação.
14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será,
em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.
14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do
vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
14.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja
possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.
14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo,
prevalecerá as deste Edital.
14.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e endereço
eletrônico www.mogimirim.sp.gov.br.
14.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

a) ANEXO I – Termo de Referência
b)ANEXO II – Modelo de Proposta Comercial
c) ANEXO III – Modelo de Declaração de Fato Impeditivo de Habilitação
d)ANEXO IV – Modelo de Declaração de Proteção ao Menor e Reserva de Cargos
e) ANEXO V – Modelo de Demais Declarações
f) ANEXO VI – Modelo de Declaração de Atendimento ao art. 4° da Lei n. 14.133/2021
g)ANEXO VII – Modelo de Contrato/Ata de Registro de Preços

 
 
Mogi Mirim, 16 de janeiro de 2025
 
 
MAURO ZEURI
Secretário de Tecnologia da Informação
 
 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA:
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PREFEITURA DE MOJI MIRIM
SECRETARIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

 
Processo nº 001051.100010/2024-97
 

1 - DEFINÇÃO DO OBJETO

Abertura de processo para contratação de pessoa jurídica para fornecer periféricos de informática (mouses, teclados, switchs,
roteadores, ferramentas, etc.) que atendem à necessidade de manutenção e modernização dos equipamentos de informática
utilizados pelas secretarias municipais.

2 - FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

Trata-se de necessidade permanente da Administração Pública Municipal a substituição e complementação do material permanente de
informática de sua propriedade, utilizado no desempenho das atribuições públicas municipais, de acordo com a solicitação realizada pelas
unidades que compõem o Executivo Municipal.
Apesar do caráter permanente do material, que pode ser considerado como de durabilidade superior a 02 (dois) anos de uso, com o passar do
tempo, os materiais passam a apresentar defeitos que não são passíveis de conserto ou que não se vislumbra vantajosidade econômica no seu
conserto, mas na sua substituição. Além disso, é preciso levar em consideração a busca pelo constante aprimoramento das funções públicas de
competência do município de Mogi Mirim, o que perpassa, por vezes, na ampliação da sua capacidade de suporte tecnológico para o
desempenho das mencionadas funções.
A formalização do quantitativo é proveniente das solicitações e justificativas apresentadas pelas secretarias que compõem a Administração
Pública Municipal. Entretanto, a contratação sob demanda se justifica no atendimento da necessidade bem como no alcance da eficiência
economicidade da contratação pública.
A gestão dos bens públicos de informática se faz essencial para a garantia das suas boas condições de uso, bem como a eficiência da prestação
dos serviços públicos que dependem dos aparelhos informatizados. Portanto, identificada a demanda sinalizada pelas secretarias municipais,
resta justificada a necessidade da contratação.
3 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO
Trata-se de instauração de processo para contratação de pessoa jurídica para fornecer periféricos de informática (mouses,
teclados, switchs, roteadores, ferramentas, etc.) que atendem à necessidade de manutenção e modernização dos equipamentos
de informática utilizados pelas secretarias municipais, ou que resolvem o problema de desgaste e obsolescência dos
equipamentos atualmente em uso. A situação atual é que a prefeitura possui mais de mil computadores e uma rede com mais
de 50 km de extensão, assim Secretaria de TI precisa de equipamentos para manter tudo funcionando. Caso não seja realizada a
contratação, pode gerar atrasos no atendimento às demandas da população, redução da produtividade dos servidores e falhas
na execução dos serviços públicos essenciais.
Nos termos do Art. 1º § 1º da Lei Orgânica Municipal de Mogi Mirim, é assegurado a todo habitante do Município o direito à
educação, à saúde, ao trabalho, ao lazer, à segurança, à previdência social, à proteção, à maternidade, à infância, à assistência
aos desamparados, ao transporte, à habitação e ao meio ambiente equilibrado. A contratação tem por finalidade o atendimento
do interesse público de assegurar o funcionamento adequado e eficiente da administração pública municipal.
A Secretaria de TI, dentre outras atribuições, é responsável pela manutenção e atualização dos equipamentos de informática
utilizados pelas diversas secretarias municipais, escolas e postos de saúde. Para a continuidade das atividades, observa-se a
necessidade de adquirir novos periféricos de informática para substituir os que estão desgastados, obsoletos ou apresentarem
defeitos. A aquisição desses periféricos permitirá atender à finalidade da contratação, que é a manutenção da eficiência
operacional da administração pública, proporcionando benefícios como a melhoria na qualidade do atendimento ao cidadão, a
maior produtividade dos servidores e a redução de falhas nos sistemas de informação.
O não atendimento da necessidade apresentada poderá ocasionar os seguintes prejuízos: no curto prazo, o atraso no
atendimento das demandas da população devido à falta de equipamentos adequados ou em funcionamento, além da possível
paralisação temporária de serviços; no longo prazo, poderá ocorrer a deterioração na qualidade dos serviços públicos, a perda
de dados ou informações importantes, a insatisfação dos munícipes com os serviços prestados e um aumento de custos
relacionados à manutenção emergencial de equipamentos obsoletos ou quebrados.
4 - REQUISITOS CONTRATAÇÃO
Foi feita a pesquisa de mercado junto a diversos fornecedores por meio de consultas online, sendo averiguada a preferência pela
opção que fornecia periféricos de informática de alta durabilidade e ergonomia (tais como mouses e teclados com tecnologia
avançada, ferramentas de boa qualidade, etc.), em detrimento de soluções mais básicas e menos robustas. Da análise, pode-se
observar que, em termos de funcionalidade, custos e alcance de resultados, o mercado indica que a aquisição de periféricos de
melhor qualidade é capaz de proporcionar melhores condições para atender à necessidade da Prefeitura de Mogi Mirim,
promovendo um ambiente de trabalho mais produtivo.
 

Objeto Quantidade Descrição
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PEN DRIVE 50

Capacidade de armazenamento: 64 Gigabytes;
Interface: USB 3.2 Gen 1;
Conectividade: USB-A;
Compatibilidade: Windows® 11, 10, macOS (v.10.15.x +), Linux (v. 4.4 +), Chrome OS™;
Modelo: retrátil ou protegido;
Encaixe para Chaveiro;
Dimensões: 67,4mm x 21,8mm x 11,6mm;
Peso: 10g;
Temperatura de Operação: 0°C a 60°C;
Temperatura de Armazenamento: -20°C a 85°C;
Garantia: 05 anos com suporte técnico.

MOUSE 200

Compatibilidade: Windows 10,11 ou superior, macOS 10.5 ou superior, ChromeOS™,
Linux® kernel 2.6+;
Dimensões: Altura: 110mm, Largura: 62mm, Profundidade: 35mm;
Peso: 80g;
Comprimento do cabo: 200cm;
Especificações técnicas:
Tecnologia de sensor: Rastreamento óptico DPI (mín./máx.): 1.000±;

 

TECLADO 200

·Teclas de perfil plano e silenciosas;
·Conexão: USB;
·Padrão ABNT2;
·Versão em Português;
·Design resistente a derramamentos;
·Teclas duráveis que resistem a até 10 milhões de pressionamentos;
·Suportes inclináveis, fortes e ajustáveis;
·Caracteres nítidos e brilhantes;
·Compatibilidade:
·Windows: 10, 11 ou superior;
·Linux: Linux de kernel 2.6+;
·Informações adicionais: Digitação agradável, teclas de perfil baixo e silenciosas, layout
com teclas F em tamanho normal e teclado numérico, design resistente a derramamentos,
suportes inclináveis robustos e teclas duráveis;
·Plug n’ Play;
Garantia: 1 ano de garantia (3 meses de garantia legal + 9 meses de garantia contratual
junto ao fabricante);
Conteúdo da Embalagem: teclado e documentação;
Peso: 700 gramas (bruto com embalagem).
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HD EXTERNO
PORTÁTIL 20

·Capacidade: 2 TB;

·Interface: USB 3.2 Gen 1;

·Compatibilidade do sistema:

·NTFS formatado para Windows 10 e 8.1(A reformatação pode ser necessária para outros
sistemas operacionais);

·Condições Ambientais:

·Temperatura operacional: 5º C a 35º C;

·Temperatura não operacional: -20º C a 65º C;

·Dimensões:

·Comprimento: 107.2 mm;

·Largura: 75 mm;

·Altura: 11.15 mm;

·Recursos:

·Design fino;

·Backup automático;

·Proteção de senha;

·Alimentação via cabo USB;

·Criptografia de hardware AES de 256 bits;

·Conteúdo da Embalagem:

·Disco rígido portátil;

·Cabo USB SuperSpeed;

·Guia de instalação rápida;

·Garantia:

·1 ano de garantia;

·Peso:200 gramas (bruto com embalagem).

HD INTERNO 60

Capacidade de Armazenamento: 1Tb
Conector: Sata
Cache: 16MB
Rpm: 7.200RPM
Vel. Transferência: 3 Gb/s (máx.)
Dimensões: Largura: 3,5"

SSD – DRIVE
DE ESTADO
SOLIDO
INTERNO

400

Formato: 2,5 pol;
Interface: SATA Rev. 3.0 (6Gb/s);
Capacidades: 500GB;
NAND: TLC;
Performance de referência - 540MB/s para leitura e 500MB/s para gravação;
Temperatura de armazenamento: -40 °C a 85 °C;
Temperatura de operação: 0 °C a 70 °C;
Vibração quando em operação: 2,17G pico (7 – 800 Hz);
Vibração quando não está em operação: 20G pico (10 – 2000 Hz);
Expectativa de vida útil: 1.000.000 de horas MTB;
Conteúdo da embalagem: SSD 500Gb;
Garantia: 1 ano de garantia;
Peso: 54 gramas (bruto com embalagem).
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SSD M2 NVMe 50

Capacidade: 500 GB;
Fator de forma: M.2 2280;
Flash NAND: NAND 3D;
Controlador: SMI SM2269XT;
Interface: PCIe Gen4 x4;
Leitura Sequencial (Máx.):
Até 5.000 MB/s (PC/laptop)
Até 4.600 MB/s (PS5);
Gravação Sequencial (Máx.): Até 1700 MB/s;
IOPS de leitura aleatória de 4 KB (máx.): Até 400K;
IOPS de gravação aleatória de 4 KB (máx.): Até 550K;
Temperatura de operação: - 0°C - 70°C;
Temperatura de armazenamento: -40°C-85°C;
Resistência ao choque: 1500G/0,5ms;
MTBF: 2.000.000 horas;
Terabytes escritos (TBW): 110TB;
Capacidade: 500 GB;
Fator de forma: M.2 2280;
Flash NAND: NAND 3D;
Interface: PCIe Gen4 x4;
Leitura Sequencial (Máx.):
4.700 MB/s (PC/laptop)
Gravação Sequencial:1.900 MB/s;
IOPS de leitura aleatória de 4 KB (máx.): Até 400K;
IOPS de gravação aleatória de 4 KB (máx.): Até 550K;
Temperatura de operação: - 0°C - 70°C;
Temperatura de armazenamento: -40°C-85°C;
Resistência ao choque: 1500G/0,5ms;
MTBF: 2.000.000 horas;
Observações:
O produto deve ser compatível com as plataformas Intel e AMD mais recentes com a
tecnologia PCIe 3.0;
Conteúdo da Embalagem: SSD 500GB;
Garantia: 1 ano de garantia;
Peso: 48 gramas (bruto com embalagem).

Cartão Micro
SD 120

Capacidades: 256 GB;

Padrão/Classe: Classe 10, UHS-I, U3, V90;

Tipo do Cartão: MicroSDXC;

Formato: exFAT;

Temperatura de operação: -25°C a 85°C;

Temperatura de armazenamento: -40°C a 85°C;

Tensão: 3,3V;

Garantia: 1 Ano.

SWITCH NÃO
GERENCIAVEL 30

Padrões e Protocolo: IEEE 802.3i, IEEE 802.3u, IEEE 802.3ab, IEEE 802.3x;
Interface: 24 Portas RJ45 Auto-sensíveis 10/100/1000 Mbps com Auto Negociação (Auto
MDI / MDIX)
Capacitade de comutação: 48Gbps
Fonte de alimentação externa: 100-240V CA, 50/60Hz
Fan Quantity: Fanless
Fonte de Alimentação: 100-240VAC, 50/60Hz
Tabela de MAC Address: 8K
Taxa de Encaminhamento de Pacotes: 35.7Mpps
Quadro Jumbo: 10KB
Método de Transferência: Armazena e Encaminha
Funções avançadas: Controle de Fluxo 802.3x, Back Pressure / Auto Uplink Em Cada Porta
Rede de Mídia:10Base-T: UTP cabo categoria 3, 4, 5 (máximo 100m) EIA/TIA-568 100U STP
(máximo 100m) 100Base-Tx: UTP cabo categoria 5, 5e (máximo 100m)
EIA/TIA-568 100U STP (máximo 100m) 1000Base-T: UTP cabo categoria 5, 5e (máximo
100m)

·Deverá ser fornecido switch, novo e sem uso anterior. O modelo ofertado deverá estar em
linha de produção, sem previsão de encerramento, na data de entrega da proposta;

·Deve possuir no mínimo 24 (vinte e quatro) portas 10/100/1000 Com conectores RJ-
45 Com suporte aos padrões 802.3af (PoE) e 802.3at (PoE+);
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·Deve permitir montagem em rack de telecomunicações de 19” padrão EIA/TIA;

·Deve acompanhar todos os componentes necessários para sua fixação no rack;

·Deve possuir arquitetura non-blocking;

·Deve possuir capacidade de encaminhamento de, no mínimo, 41 Mpps;

·Deve possuir capacidade de comutação de, no mínimo, 56 Gbps;

·Deve possuir uma interface de console USB;

·Deve possuir CLI (Commando Line Interface), que possa ser acessada através de SSHv2;

·Deve possuir 8.000 endereços MAC;

·Deve possuir latência máxima de 2 μs, considerando pacotes de 64 bytes;

·Deve possuir buffers de, no mínimo, 12 MB (packet buffer);

·Deve possuir certificação Anatel (Agência Nacional de Telecomunicações);

·Deve possuir compatibilidade com as diretivas RoHS para restrição de substâncias perigosas
ao meio ambiente;

·FUNCIONALIDADES DE CAMADA 2

·Deve implementar funcionalidade que permita a detecção de links unidirecionais;

·Deve implementar funcionalidade que permita a detecção de falhas de uplink;

·Deve implementar jumbo frames com suporte MTU 9.000 bytes;

·Deve implementar link aggregation (IEEE 802.3ad) com suporte a 8 grupos e suporte a 8
portas por grupo;

·Deve implementar o padrão IEEE 802.1Q com suporte a 4.094 VLAN IDs;

·Deve implementar 4094 VLANs;

·Deve implementar 512 VLANs simultaneamente;

·Deve implementar MVRP (Multiple VLAN Registration Protocol);

·Deve implementar LLDP (IEEE 802.1ab);

·Deve implementar LLDP-MED;

·Deve implementar PVST+, RPVST+ ou protocolo compatível;

·Deve implementar MSTP (IEEE 802.1s);

·Deve permitir empilhamento virtual de no mínimo 16(dezesseis) equipamentos;

·FUNCIONALIDADES DE CAMADA 3

·Deve implementar roteamento estático para endereçamento IPv4 e IPv6;

·Deve possuir tabela de roteamento com 500 rotas IPv4 e 500 rotas IPv6;

·Deve implementar Dual IP Stack IPv4/IPv6;

·Deve implementar DHCP para endereçamento IPv4 e IPv6;

·MULTICAST

·Deve suportar IGMP v1, v2 e v3;

·Deve implementar IGMP com suporte a ASM;

·Deve implementar IGMP snooping;

·Deve suportar MLD v1 e v2;

·Deve implementar MLD snooping;

·QoS e ACL

·Deve implementar mecanismo para controle de broadcast, multicast e unicast;

·Deve implementar mecanismo para proteção pacotes ICMP;

·Deve implementar mecanismo de enfileiramento Strict priority (SP) queuing;

·Deve implementar priorização de trafego em tempo real, conforme padrão IEEE 802.1p;

·Deve implementar priorização de tráfego com no mínimo os seguintes parâmetros: endereço
IP, Tipo de Serviço, Número da porta TCP/UDP, porta de origem e Diffserv;
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SWITCH
GERENCIAVEL 30

·Deve suportar, no mínimo, quatro filas de priorização de tráfego por porta;

·Deve suportar ACL para endereçamento IPv4 e IPv6;

·Deve implementar listas de controle de Acesso (ACL) baseado em endereço IP de origem e
destino e porta TCP/UDP de origem e destino;

·SEGURANÇA

·Deve possuir integrado ao switch, módulo ou mecanismo seguro para garantia de integridade
e confiabilidade no processo de inicialização do equipamento.

·Deve implementar 802.1x;

·Deve implementar autenticação baseada em WEB;

·Deve implementar autenticação baseada em endereço MAC;

·Deve permitir a utilização simultânea de autenticação 802.1x, WEB e MAC em uma mesma
porta, com suporte a até 32 sessões simultâneas;

·Deve permitir autenticação em servidores RADIUS;

·Deve permitir autenticação em servidores TACACS+. Não serão aceitas soluções similares;

·Deverá suportar o download de políticas ou ACLs a partir de um software de Controle de
Acesso à Rede (NAC), sem necessidade de pré-configuração das regras no switch, permitindo a
centralização das políticas;

·Deve suportar integração com ferramenta de controle de acesso do mesmo fabricante, que
permita identificar automaticamente o tipo e sistema operacional dos equipamentos que se
conectam a rede (device profiling) sem a necessidade de agentes instalados nos dispositivos;

·Deve suportar integração com ferramenta de controle de acesso do mesmo fabricante que
permita verificar se a máquina está em conformidade com a política de segurança antes de
entrar na rede, verificando, no mínimo serviços os serviços e antivirus das máquinas. Deve
suportar os sistemas operacionais Microsoft Windows, macOS e Linux;

·Deve implementar associação automática de VLAN e ACL de acordo com usuário autenticado;

·Deve implementar proteção contra ataques de ARP;

·Deve possuir interface REST API integrada ao switch para configuração e programação;

·Deve permitir a automação de tarefas de reconfiguração da rede mediante eventos que
impactem o seu comportamento ou ferramentas externas que neste caso deverão ser
fornecidas;

·Deve permitir o gerenciamento do equipamento de forma automatizada, para orquestração e
validação das configurações, através de ferramenta do mesmo fabricante do switch.

·Deve possuir mecanismo de proteção da CPU contra sobrecargas em caso de ataques do tipo
DoS (Denial Of Service);

·Deve possuir mecanismo de proteção automática ao processador (CPU) para grandes cargas
ao equipamento, como ataques por fontes maliciosas, garantindo o funcionamento do switch;

·GERENCIAMENTO

·Deve implementar SNTP de acordo com a RFC 4330 ou NTP (Network Time Protocol);

·Deve suportar duas imagens de software no flash;

·Deve suportar múltiplos arquivos de configuração no flash;

·Deve suportar a auto-configuração dos switches através de DHCP e software de
gerenciamento, sem necessidade de nenhuma intervenção no switch (com configuração de
fábrica);

·Deve suportar detecçao de falha e link entre switches;

·Deve implementar sFlow conforme RFC 3176;

·Deve suportar gerenciamento através de plataforma de nuvem do mesmo fabricante, com
funcionalidades de gerenciamento de configuração, alertas e notificações e gerenciamento de
firmware, sem necessidade de instalação de nenhum software ou dispositivo on-site;

·Deve possuir interface Web GUI para configuração;

·Deve implementar Syslog local e remoto;

·Deve implementar Secure FTP (SFTP);

·Deve implementar SNMP v1/v2/v3;

·Deve implementar compatibilidade com o protocolo CDP para provisionamento de telefones IP;
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·Deve suportar integração com plataforma NAC do mesmo fabricante, para inspeção e controle
de acesso;

·LICENCIAMENTO

·Deve ser fornecido com a versão de software mais completa disponível para o equipamento;

·Deve ser fornecido com todas as licenças de software necessárias para o funcionamento
integral de todas as funcionalidades disponíveis para o equipamento;

·Deve ser do mesmo fabricante do software de gerenciamento existente na prefeitura (HP
Intelligent Management Center);

·Apresentar catálogo dos equipamentos junto a proposta comercial.

·Deverá ser fornecido Access Point indoor, novo e sem uso anterior.

·O modelo ofertado deverá estar em linha de produção, sem previsão de encerramento, na data
de entrega da proposta.

·Equipamento de Ponto de Acesso para rede local sem fio com três rádios, configurável via
software, com funcionamento simultâneo nos padrões IEEE 802.11a/n/ac/ax em 5GHz, padrão
IEEE 802.11ax em 6GHz, e IEEE 802.11b/g/n/ax em 2.4GHz;

·Os pontos de acesso deverão possuir certificado emitido pelo “WIFI Alliance” Comprovando os
seguintes padrões, protocolos e funcionalidades:

·IEEE 802.11a;

·IEEE 802.11b;

·IEEE 802.11g;

·IEEE 802.11n;

·IEEE 802.11ac;

·IEEE 802.11ax;

·Wi-Fi 6E;

·WPA Enterprise/Personal;

·WPA2 Enterprise/Personal;

·WPA3 Enterprise/Personal;

·Passpoint (Release 2)

·WMM, WMM-PS (Power Save), Wi-Fi Vantage, Wi-Fi Agile Multiband;

·ESPECIFICAÇÕES DE RADIO

·Deve permitir, simultaneamente, usuários configurados nos padrões IEEE 802.11a, 802.11b,
802.11g, 802.11n, 801.11ac e 802.11ax;

·Implementar as seguintes taxas de transmissão (Mbps) e Com fallback automático:

·802.11b: 1, 2, 5.5, 11;

·802.11a/g: 6, 9, 12, 18, 24, 36, 48, 54;

·802.11n : 6.5 to 300 (MCS0 to MCS31, HT20 to HT40), 400 Com 256-QAM;

·802.11ac: 6.5 to 867 (MCS0 to MCS9, NSS = 1 to 2, VHT20 to VHT80), 1,083 Com 1024-QAM
(MCS10 and MCS11);

·802.11ax (2.4GHz): 3.6 to 574 (MCS0 to MCS11, NSS = 1 to 2, HE20 to HE40);

·802.11ax (5GHz): 3.6 to 1,201 (MCS0 to MCS11, NSS = 1 to 2, HE20 to HE80);

·802.11ax (6GHz): 3.6 to 2,402 (MCS0 to MCS11, NSS = 1 to 2, HE20 to HE160);

·Deve suportar 802.11n high-throughput (HT): HT20/40;

·Deve suportar 802.11ac very high throughput (VHT): VHT20/40/80;

·Deve suportar 802.11ax high efficiency (HE): HE20/40/80/160;

·Deve suportar 802.11n/ac packet aggregation: A-MPDU, A-MSDU;

·Operar nas seguintes tecnologias de rádio

·802.11b: Direct-sequence spread-spectrum (DSSS);

·802.11a/g/n/ac: Orthogonal frequency-division multiplexing (OFDM);
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ACCESS POINT
INTERNO 50

·802.11ax: Orthogonal frequency-division multiple access (OFDMA);

·Operar nos seguintes tipos de modulação

·802.11b: BPSK, QPSK, CCK;

·802.11a/g/n: BPSK, QPSK, 16-QAM, 64-QAM, 256-QAM;

·802.11ac: BPSK, QPSK, 16-QAM, 64-QAM, 256-QAM, 1024-QAM;

·802.11ax: BPSK, QPSK, 16-QAM, 64-QAM, 256-QAM, 1024-QAM;

·Possuir capacidade de selecionar automaticamente o canal de transmissão - DFS;

·Deve implementar 802.11ax TWT (Target Wait Time) para suportar dispositivos de baixa
potência;

·Deve implementar 802.11mc FTM (Fine Timing Measurement) para alcance de distância de
precisão;

·Suportar até 512 clientes associados por rádio;

·Possuir suporte a pelo menos 16 SSIDs em 2.4GHz e/ou 5GHz, e 4 SSIDs em 6GHz;

·Possuir antenas integradas ao equipamento, Com padrão de irradiação omnidirecional, tri-
band, Com ganho de, pelo menos, 4.6 dBi em 2.4GHz, Com ganho de, pelo menos, 7.0 dBi em
5GHz, e Com ganho de, pelo menos, 6.3 dBi em 6GHz;

·Deve suportar, utilizando a modulação OFDMA, a capacidade de transmitir simultaneamente
clientes por canal, Com as seguintes possibilidades:

·Deve suportar utilização das três bandas 2.4GHz, 5GHz e 6GHz, permitindo uma flexibilidade
máxima na seleção de canais de 5 GHz e 6 GHz sem degradação do desempenho;

·Deve possuir uma interface Bluetooth Low Energy (BLE 5.0) integrada, Com as seguintes
características:

·No mínimo 5dBm de potência de transmissão (class 1) e -100 dBm de sensibilidaade de
recepção de sinal;

·Deve possuir uma interface IoT (Internet of Thing) tipo Zigbee(802.15.4), Lora ou similar
integrada, Com as seguintes características:

·No mínimo 5dBm de potência de transmissão (class 1) e -97 dBm de sensibilidaade de
recepção de sinal;

·Deve operar em 2.4GHz, 5GHz e 6GHz simultaneamente com MIMO 2x2;

·Deve suportar operação em 2.4GHz Com 02 (dois) Spatial Streams Single User (SU) MIMO,
Com taxa de transmissão de dados de até 574Mbps;

·Deve suportar operação em 5GHz Com 02 (dois) Spatial Streams Single User (SU) MIMO, Com
taxa de transmissão de dados de até 1.2Gbps;

·Deve suportar operação em 6GHz Com 02 (dois) Spatial Streams Single User (SU) MIMO, Com
taxa de transmissão de dados de até 2,4Gbps;

·Os equipamentos APs devem possuir funcionalidade de coexistência com redes celulares de
forma a minimizar as interferências das mesmas;

·Possuir potência máxima de transmissão para frequências de 2.4GHz de no mínimo:

·+21 dBm;

·Possuir potência máxima de transmissão para frequências de 5GHz de no mínimo:

·+21 dBm;

·Possuir potência máxima de transmissão para frequências de 6GHz de no mínimo:

·+21 dBm;

·Capacidade de configurar a potência de transmissão em incrementos de 0.5 dBm;

·MODOS DE OPERAÇÃO

·Deve permitir funcionamento em modo autônomo / standalone sem a necessidade de
gateway/controladora, e deve permitir funcionamento em modo com gateway/controladora;

·Deve permitir o gerenciamento através de plataforma nuvem (cloud).

·Deve permitir o gerenciamento através de plataforma local (on-premise).

·Para implementações em larga escala, o Ponto de Acesso deve configurar-se automaticamente
ao ser conectado na rede, sendo provisionado através da ferramenta de gerenciamento;

·OUTRAS INTERFACES
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·Possuir LED’s multicoloridos indicativos do estado de operação e da atividade do rádio;

·Deve possuir 02 (duas) interfaces de rede SmartRate/Multigigabit (RJ-45) Com velocidade de
até 2.5Gbps Com as seguintes características:

·Auto-sensing link speed (100/1000/2500BASE-T) e MDI/MDX;

·Velocidade de 2.5 Gbps conforme especificações de NBase-T e 802.3bz;

·PoE-PD: 48Vdc (nominal) 802.3at/802.3bt PoE (classe 4 ou superior);

·802.3az Energy Efficient Ethernet (EEE);

·Suportar a funcionalidade de Link aggregation (LACP) nas portas de uplink para redundância
ou aumento de capacidade;

·Deve operar em condições de temperatura entre 0ºC e 50ºC, e humidade entre 5% e 95%;

·Possuir botão de reset que permita reset de fábrica do equipamento;

·Possuir porta de console para gerenciamento e configuração via linha de Comando CLI;

·Possuir interface USB2.0;

·Possuir slot de segurança Kensington;

·Deve ser fornecido com cabo de aço revestido em pvc super-resistente de no mínimo 01 (um)
metro;

·Possuir estrutura que permita fixação do equipamento e fornecer acessórios para que possa
ser feita a fixação;

·Possuir kits de montagem opcionais para instalar o AP em variedade de superfícies

·SEGURANÇA E REGULAMENTAÇÃO

·O equipamento deverá possuir registro na ANATEL;

·O certificado da ANATEL deverá ser apresentado junto a proposta Comercial;

·REQUISITOS DO SERVIÇO DE MANUTENÇÃO E SUPORTE

·Os serviços de Suporte e Manutenção deste item deverão ser realizados em regime 8x5xNBD
(8 horas x 5 dias da semana com prazo para resolução do problema até o dia útil subsequente
à abertura do chamado técnico) pelo prazo mínimo de 01 (um) ano.

·A CONTRATANTE poderá abrir chamados de manutenção diretamente no Fabricante do item,
através de chamada gratuita a número 0800 ou por interface Web, sem necessidade de prévia
consulta e/ou qualquer liberação por parte da CONTRATADA. Não deve haver limite para
aberturas de chamados, sejam de dúvidas/configurações e/ou resolução de problemas de
hardware ou software.

·Poderá ser solicitado ao fabricante acesso remoto aos equipamentos para ajuda na correção
de problemas dos diversos tipos inclusive configuração.

·Deverá ser garantido à CONTRATANTE o pleno acesso ao site do Fabricante dos equipamentos
e softwares. Esse acesso deve permitir consultas a quaisquer bases de dados disponíveis para
usuários relacionadas aos equipamentos e softwares especificados, além de permitir downloads
de quaisquer atualizações de software ou documentação deste produto.

Deve ser apresentado Catálogo junto a proposta Comercial;

PILHA 30 Modelo: CR2032
Bateria eletrônica de lítio 3 volts

FILTRO DE
LINHA 300

DPS + filtro de linha com 5 tomadas,
Capacidade de dreno de corrente de 12.000 amperes
Atenuação aos ruídos EMI/RFI.
Equipado com chave microdisjuntor em LED (desarma ao detectar sobrecargas)
Maior espaçamento entre as tomadas (inclinadas em 45°)
Varistores de alta capacidade com proteção térmica
Proteção: Linha-Neutro / Linha-Linha / Linha-Terra / Neutro-Terra
Tensão de operação:127/220V
Corrente máxima: 10 A
-Conexão de entrada: Tomada 2 P+T (ABNT NBR 14136)10 A
Conexão de saída: Tomada 2 P +T (ABNT NBR 14136) 10 A
Comprimento do cabo de entrada: 1m
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NOBREAK 30

·Tensão de entrada: 115/127/220 V (seleção automática)

·Tipo de bateria: selada (sem manutenção)

·6 tomadas padrão NBR 14136 com proteção e atuação do nobreak - 1 porta fusíveis - Energia:
plugue: NBR 14136 (padrão novo)

·Potência: 1200VA

·Microprocessado (tecnologia Flash)

·Proteção contra surtos de tensão

·Proteção eletrônica contra sobrecarga

·Proteção eletrônica contra sub/sobretensão (desligamento e rearme automático na saída)

·Fusível externo de proteção

·Filtro de linha integrado (em modo comum e diferencial) com atenuação em RFI e EMI

Chave liga-desliga temporizada

CAIXA 305M
CABO REDE
CAT6

 

50

Cabo UTP de 4 pares de cobre trançados (cores verde e branco; verde; laranja e branco;
azul; azul e branco; laranja; marrom e branco; marrom.)
Cabo de pares trançados compostos de condutores sólidos de cobre nu, 24 AWG, isolados
em composto especial.
Capa externa em PVC não propagante á chama, na cor azul, com marcação sequencial
métrica, nas opções CM e CMR.
Sistemas de Cabeamento Estruturado para tráfego de voz, dados e imagens, segundo 16
requisitos da norma ANSI/TIA/EIA – 568A, incluindo o adendo 6 (Categoria 6), para
cabeamento horizontal ou secundário entre os painéis de distribuição (Patch Panels) e os
conectores nas áreas de trabalho.
Homologado anatel, 100% cobre
Diâmetro mínimo: 6mm

APARELHO
LOCALIZADOR
DE CABOS –
ZUMBIDOR

10

Funções: Rastreamento e identificação de cabos de rede e telefônicos, com localizador,
zumbidor e testador
Teste de continuidade de cabos.
Teste de cabos UTP e STP.
Teste de integridade da rede.
Características: Sonda de tensão DC.
Identificação de fiação em sistemas elétricos.
Sinal sonoro em no mínimo 2 tons selecionáveis.
Composição: Parte emissora e receptora.
Entrada para fone de ouvido.
Acessórios: Bateria, cabo adaptador RJ45, fone de ouvido, estojo para transporte e
manual.

ALICATE DE
CRIMPAR RJ45
CAT6 EZ (DE
PASSAGEM)

10

Compatibilidade: Conector macho de passagem CAT6;
Durabilidade: Suporta mais de 1.000 crimpagens e cortes;
Operação: Crimpa e corta com um só movimento;
Lâmina: Parafusada e acompanha lâminas extras;
Padrões de Montagem: Compatível com T568A e T568B.

WEBCAM
FULLHD 50

Taxa de quadros de vídeo de 2MP: 30fps Full HD (1920P X 1080P)
Material: ABS
Lente: 3.6mm
Ângulo: 85°
Modelo de imagem: Cores
Formato de codificação: MJPEG
Intervalo de imagens: Aprox. 15 pés (5 metros)
Formato de Codificação de Áudio: PCM
Fonte de alimentação: USB Direct
Power DC 5V
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CONECTOR
RJ45 TIPO EZ
DE PASSAGEM
CAT6

1500

Ambiente de Instalação: Interno;
Ambiente de Operação: Não agressivo;
Compatibilidade: Cabos sólidos Alicate de Crimpagem RJ-45 de passagem;
Benefícios: Instalação mais rápida e prática;
Vantagem: Não necessita de alinhador e separador;
Identificação: Logotipo no corpo do produto;
Altura (mm): 10.7mm;
Largura (mm): 11.7mm;
Profundidade (mm): 21.4mm;
Cor: Transparente;
Tipo de Conector: RJ-45;
Padrão de Montagem: T568A ou T568B;
Material do Corpo do Produto: Termoplástico não propagante a chama UL 94V-2;
Material do Contato Elétrico: 8 vias em bronze fosforoso com 50µin (1,27µm) de ouro e
100µin (2,54µm) de níquel;
Tipo de Cabo: U/UTP;
Diâmetro do cabo (mm): 26 AWG a 24 AWG
Quantidade de Ciclos de Inserção: 750;
Temperatura de Operação (ºC): -10ºC a 60ºC;
Tipo de Embalagem: Caixas com 500 peças;
Garantia: 12 meses;
RoHS:
Este produto está em conformidade com a Diretiva Europeia RoHS: uma medida restritiva
ao uso de metais pesados na fabricação dos produtos e relacionada à preservação do
meio-ambiente;
Certificações:
UL Listed E173971;
Normas:
ANSI/TIA/EIA-568-C.2;
ANSI/TIA/EIA-569;
ANSI/TIA/EIA-570-A;
ISO/IEC 11801;
FCC part 68;
ANSI/TIA/EIA-606-A.

CONECTOR
RJ45 3000

Ambiente de Instalação: Interno;
Ambiente de Operação: Não Agressivo;
Compatibilidade: Cabos sólidos;
Identificação: Logotipo FCS no corpo do produto;
Rastreamento Embalagem: código do produto, data de fabricação e contato do fabricante;
Altura: 8,0mm;
Largura: 11,7mm;
Profundidade: 21,5mm interno e 22,5mm externo;
Cor: Transparente;
Tipo de Conector RJ-45;
Material do Corpo do Produto: Termoplástico não propagante a chama UL 94V-0;
Material do Contato Elétrico: 8 vias em bronze fosforoso com 50µin (1,27µm) de ouro e
100µin (2,54µm) de níquel;
Tipo de Cabo: U/UTP;
Diâmetro do condutor (mm): 26 a 22 AWG;
Quantidade de Ciclos de Inserção: 750;
Temperatura de Operação (ºC): -10ºC a +60ºC;
Temperatura de Instalação (°C): 20º;
Temperatura de Armazenamento (°C): -40ºC a +70ºC;
Força de Retenção (N): 20 lbs;
Peso (kg): 0,002kg;
Suporte a POE: 802.3af e 802.3at;
MPTL MPTL: até 90m;
RoHS: Este produto está em conformidade com a Diretiva Europeia RoHS: uma medida
restritiva ao uso de metais pesados na fabricação dos produtos e relacionada à
preservação do meio-ambiente;
Certificações: UL Listed E173971 Normas ANSI/TIA 568.2-D ANSI/TIA-1096-A (FCC Part 68)
NBR 14565:2019;
Garantia: 12 meses

HEADSET COM
MICROFONE 50

·Cancelamento de ruído

·Áudio de banda larga

·Processamento Digital de Sinais

·SoundGuard (proteção auditiva)

·Conecta ao PC via USB

·Resposta in-line / final, controle de volume e mudo

·Melhor desempenho em um ambiente barulhento

Padrões Wi-Fi 6:
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ROTEADOR 50

IEEE 802.11ax/ac/n/a 5 GHz;
IEEE 802.11ax/n/b/g 2.4 GHz;
Velocidade de WiFi:
5 GHz: 2402 Mbps (802.11ax, HE160);
2.4 GHz: 574 Mbps (802.11ax);
Sinal WiFi:
6 × Antenas Fixas de Alto Desempenho;
Várias antenas formam uma matriz de aumento de sinal para cobrir mais direções e
grandes áreas;
Beamforming;
Concentra a força do sinal sem fio para os clientes para expandir o alcance do WiFi FEM de
alta potência;
Melhora a potência de transmissão para fortalecer a cobertura do sinal
4T4R;
Vários fluxos na mesma banda fortalecem a tolerância a falhas na transmissão;
Capacidade WiFi:
Dual-Band: Aloque dispositivos para diferentes bandas para um desempenho ideal;
4×4 MU-MIMO: Comunica-se simultaneamente com vários clientes MU-MIMO;
OFDMA: Comunica-se simultaneamente com vários clientes Wi-Fi 6;
Imparcialidade do tempo de antena: Melhora a eficiência da rede, limitando a ocupação
excessiva;
DFS: Acesse uma banda extra para reduzir o congestionamento;
6 fluxos: Conecte seus dispositivos a mais largura de banda;
Modos de Operação:
Modo Roteador;
Modo Access Point;
Hardware:
Processador: 1 GHz CPU Dual-Core;
Portas Ethernet: 1× Porta WAN Gigabit / 4× Portas LAN Gigabit;
Alimentação: 12 V � 2 A (Bivolt);
Botões:
Botão Wi-Fi Liga/Desliga
Botão Liga/Desliga;
Botão LED Liga/Desliga;
Botão WPS;
Botão Reset;
Segurança:
Criptografia WiFi:
WPA;
WPA2;
WPA3;
WPA/WPA2-Enterprise (802.1x);
Segurança de Rede:
Firewall SPI;
Controle de acesso;
Ligação IP e MAC;
Gateway de camada de aplicativo;
Segurança HomeShield;
Proteção de IoT em tempo real;
Bloqueador de sites maliciosos;
Sistema de Prevenção de Intrusão;
Prevenção de ataques DDoS;
Scanner de rede doméstica;
Rede para Visitantes:
1× 5 GHz Rede de Convidados;
1× 2.4 GHz Rede de Convidados;
VPN Server:
OpenVPN;
PPTP VPN;
Software:
Service Kits HomeShield;
Compatível com OneMesh: Sem substituir seus dispositivos existentes ou comprar um
ecossistema WiFi totalmente novo, o OneMesh™ ajuda você a criar uma rede mais flexível
que cobre toda a sua casa com os produtos OneMesh;
Controle dos Pais:
Controle Parental HomeShield;
Perfis personalizados;
Biblioteca de filtros de conteúdo profissional;
Tempo para a família;
Hora de dormir;
Tempo de folga;
Recompensas de tempo;
Classificação do tempo online da família;
Pausar a Internet;
Relatórios semanais e mensais;
Tipos de WAN:
IP Dinâmico;
IP Estático;
PPPoE;
PPTP;
L2TP;
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NAT Forwarding:
Encaminhamento de porta;
Acionamento de porta;
DMZ;
UPnP;
IPTV:
Proxy IGMP;
IGMP Snooping;
Ponte;
Tag VLAN;
Conteúdo da Embalagem:
Roteador Wi-Fi;
Adaptador de energia bivolt;
Cabo Ethernet RJ45;
Guia de Instalação Rápida;
Garantia: 5 anos de garantia;
Peso aproximado: 1573 gramas (bruto com embalagem).

PROJETOR 10

Sistema de projeção: Tecnologia 3LCD de 3 Chips;
Modo de projeção: Frontal / Posterior / Teto;
Painel LCD: 0,61 polegada (C2fine);
Método de projeção: Matrix ativa TFT de polissilício;
Número de pixels: 2.073.600 pixels (1.920 px x 1.080 px) x 3;
Brilho em cores - Saída de luz colorida: 4.000 lumens;
Brilho em branco - Saída de luz branca: 4.000 lumens;
Razão de aspecto: 16:9;
Resolução nativa: Full HD;
Tipo de lâmpada: 230W UHE;
Duração da lâmpada: 5.500 horas (normal);
12.000 horas (Eco): Correção de Keystone Vertical: -30° +30: Horizontal: -30° +30°;
Razão de contraste: Até 16.000:1;
Reprodução de cor: Até 1 bilhão de cores;
Geral:
Temperatura de uso: 5°C a 40°C <41°F a 104°F>;
Dimensões: 309 mm x 90 mm x 282 mm (largura x altura x profundidade);
Segurança: Kensington Lock , Trava de segurança;
Lente de projeção:
Tipo: Zoom Óptico (Manual) / Foco (Manual);
Número F: 1,51-1,91;
Tamanho da tela: 30" a 300" (0,87 m - 14,41 m);
Distância Focal: 18,2 mm - 29,2 mm;
Razão de zoom: 1 - 1,6;
Tampa da lente: Slide lens shutter;
Conectividade do Projetor:
Entrada para computador x1 D-sub15 pin;
RCA Vídeo In Amarelo x1;
HDMI x2;
Entrada Áudio RCA (Branco x1, Vermelho x1);
Usb Tipo A (para módulo wireless);
Usb Tipo B (para atualização de Firmware);
Módulo wireless integrado;
Wi-Fi Certified™ Miracast;
Detalhes do Projetor:
Alto-falante: Mono: 16W x 1;
Ruído do ventilador: 28 dB / 37 dB;
Energia:
Voltagem: 100V - 240V AC +/- 10%, 50Hz/60 Hz;
Consumo de energia: 100V-120V: 345 (Normal) - 235 (Eco) / 220V-240V: 327 (Normal) -
225 (Eco);
Conteúdo da Embalagem:
1 x Projetor;
1 x Controle remoto;
2 x Pilhas para o controle remoto AA;
1 x Cabo de energia (1,8 m);
1 x Cabo para computador (1,8 m);
Guia de instalação
Garantia miníma: 2 anos;
Peso aproximado: 4630 gramas (bruto com embalagem).

CONVERSOR
VGA PARA
HDMI

20

Conectores: HDMI x VGA
Com saída de áudio
Converte o sinal analógico VGA com áudio para digital HDMI
Saída de alta definição: 720p/1080p
Compatível com projetores, monitores LCD, LED e CRT, televisores e dispositivos com
entrada de vídeo VGA
Conexão de áudio P2 de 3,5mm
Plug and Play
Não requer alimentação externa
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PLACA DE
REDE 20

Chipset: REALTEK
Taxa de Transferência: 10/100/1000 Mbps
Padrões e protocolos: IEEE 802.3, 802.3u, 802.3ab, 802.3x, 802.1q, 802.1p CSMA/CD,
TCP/IP Interface: PCI
Express Conexão: RJ-45
Portas: Com indicador LED
Compatibilidade: WINDOWS / 7 / 8 / 10 /11 Linux Centos
Tipo: Low Profile

FONTE DE
ENERGIA PARA
HP

30
Fonte compatível com modelo HP Compaq Elite SFF
POTENCIA: 240W;
110V/220V (BIVOLT);
Space No: 508152-001 (ou compatível).

SOPRADOR 3

Tipo: Soprador e Aspirador Elétrico 110V;
Potência: 600W;
Fluxo de ar mínimo: 2.3m³/min;
Uso em computador, notebook;
Velocidade do motor: 1ª marcha 37000rpm 2ª marcha 45000rpm 3ª marcha 55000rpm;
Conteúdo da embalagem:
1 Soprador;
1 cabo USB;
6 bicos;
1 manual do usuário;
1 escova;
Garantia: 1 Ano.

MOUSEPAD 50

Design ergonômico com apoio em Gel para pulso;
Suporte macio e confortável;
Superfície que melhora deslizamento;
Suporte macio e confortável;
Produto em semi-Lycra;
Protege o pulso contra fadiga e lesões;
Maior precisão;
Resistente a abrasão;
Garantia: 1 ano de garantia;
Peso médio: 196 gramas (bruto com embalagem).

CAIXA PARA
FERRAMENTAS 2

Caixa Plástica para Ferramentas 13 Polegadas, com bandeja removível e trava metálica;
Utilizado para armazenar e transportar ferramentas e outros objetos;
Possui bandeja removível e trava metálica;
Tampa para auxiliar no manuseio;
Tem tamanho de 17 polegadas e é produzida em plástico.
Informações técnicas
Corpo injetado em plástico de alta resistência;
Trava metálica niquelada;
Utilizada para o armazenamento e transporte de ferramentas manuais, peças e
acessórios;
Possibilita o uso de cadeado;
Bandeja plástica interna removível;
Dois compartimentos na tampa para armazenamento de peças pequenas;
Medidas Aproximadas: altura 19cm x largura 19cm x comprimento 43,20cm;
Peso Aproximado: 1,13Kg;
Cores: Preto e Amarelo;
Capacidade de carga interna: 8Kg;
Garantia: total contra vícios e ou defeitos de fabricação.

Alicate de
Corte 10

Fabricado em aço;
Produzido conforme norma DIN/ISO;
Diâmetro máximo de corte Ø 1,6 mm;
Isolamento 1000V conforme NBR9699;
Alicate de corte diagonal 165 mm (6.1/2″);
Acabamento com bicos lixados, proporcionando melhor apresentação do produto;
Embalagem em Blister para autosserviço, que protege o produto, o destaca e facilita a
exposição;
Peso 0,210Kg;
Garantia permanente para problemas de fabricação e matéria-prima.
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Alicate de Bico
Chato tipo
Telefone

10

Cabo em dois materiais;
Fabricado em Aço;
Produzido conforme norma DIN/ISO;
Isolamento 1000V conforme NBR9699;
Acabamento polido com bicos lixados, proporcionando melhor apresentação do produto;
Tamanho: 6.1/2pol. - 165mm;
Peso: 0,195kg;
Garantia permanente para problemas de fabricação e matéria-prima.

Alicate
Universal 10

Fabricado em aço cromo-vanádio;
Bicos lixados e certificados;
Superfície fosfatizada que proporciona maior resistência contra oxidação;
Possui aplicação especial de óleo promovendo proteção contra a oxidação;
Cabos com proteção extra para evitar o contato das mãos diretamente com o metal;
Embalagem em Blister para autosserviço, que protege o produto, o destaca e facilita a
exposição;
Cabo ergonômico isolado até 1.000 V em corrente alternada, testado conforme norma NBR
9699;
Ideal para cortar fios, cabos/arames de cobre, latão, bronze, alumínio, plástico e aço com
diâmetro máximo de 2,0 mm;
Peso 0,410Kg;
Garantia permanente para problemas de fabricação e matéria-prima.

Abraçadeira
de Nylon
Plástica

1000

Altura: 1,0 mm;
Largura: 2,5 mm;
Tamanho: 100 mm;
- Alta resistência;- Não tóxico;
- Reciclável;
- Material: NYLON 6.6;
- Não propaga chama 2-UL94;
- Temperatura: -40°C +85°C.
ISO 9001;
Cor: Preta.

Abraçadeira
de Nylon
Plástica

1000

Altura: 1,2 mm;
Largura: 3,6 mm;
Tamanho: 150 mm;
- Alta resistência;- Não tóxico;
- Reciclável;
- Material: NYLON 6.6;
- Não propaga chama 2-UL94;
- Temperatura: -40°C +85°C.
ISO 9001;
Cor: Preta.

Abraçadeira
de Nylon
Plástica

1000

Altura: 1,3 mm;
Largura: 4,8 mm;
Tamanho: 200 mm;
- Alta resistência;- Não tóxico;
- Reciclável;
- Material: NYLON 6.6;
- Não propaga chama 2-UL94;
- Temperatura: -40°C +85°C.
ISO 9001;
Cor: Preta.

Abraçadeira
de Nylon
Plástica

1000

Altura: 1,3 mm;
Largura: 4,8 mm;
Tamanho: 280 mm;
- Alta resistência;- Não tóxico;
- Reciclável;
- Material: NYLON 6.6;
- Não propaga chama 2-UL94;
- Temperatura: -40°C +85°C.
ISO 9001;
Cor: Preta.
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Fita Dupla
Face 50

Estilo: ​Adesivo;
Quantidade por pacote: ​1;
Número de produtos: ​1;
Recursos especiais: ​Adesivo;
Peso: ​56 Gramas;
Comprimento: ​2 metros;
Largura: 24 milímetros;
Características do Produto:
Adesão ao Aço (ASTMD3330): 5.4 Kgf/12.mm;
T-Block (ASTMD837): 45.4 Kgf/Pol2;
Resistência à Solvente: Somente resistente contra respingos, Não resiste a imersões;
Espessura Total: 1.1 ± 0.10mm;
Especificação Técnica:
24 mm X 2 M: Cada 20 cm de fita suporta 5kg;
12 mm X 2 M: Cada 20 cm de suporta 2,5Kg;
Composição:
Liner: Filme impresso de polietileno verde;
Núcleo: Massa acrílica Branca;
Adesivo: Acrílico;
Dimensões aproximadas do pacote: 9x8x2,6cm.

Fita de Velcro
Organizadora 10

Cor: Preto;
Característica: Dupla face;
Largura: 12 milímetros;
Comprimento: 5 metros;
Aplicação: Usada na instalação de cabos para áudio e vídeo, informática e cabeamento
estruturado;
Embalagem: Rolo embalado.

Jogo de
Chaves 10

Barra de cromo vanádio;
Ponta magnetizada, facilitando o encaixe da ponta no parafuso;
Ponta endurecida para uma vida mais longa;
Alça ergonomicamente projetada com antiderrapante;
Nome da fabricante impresso na alça;
Cor: Preta e amarela;
Embalagem: Pacote plástico único contendo todos os 20 itens;
Itens Inclusos:
02 Chaves de fenda de ponta plana 3/16" x 4" (5 x 100 mm);
01 Chave de fenda de ponta plana 3/16" x 6" (5 x 150 mm);
01 Chave de fenda de ponta padrão de 1/4" x 1,5" (6,5 x 38 mm);
02 Chaves de fenda de ponta padrão de 1/4" x 4" (6,5 x 100 mm);
01 Chave de fenda de ponta padrão de 1/4" x 6" (6,5 x 150 mm);
02 Chaves de fenda Phillips nº 1 x 4" (nº 1 x 101 mm);
01 Chave de fenda com ponta Phillips nº 2 x 1,5" (nº 2 x 38 mm);
02 Chaves de fenda Phillips nº 2 x 4" (nº 2 x 101 mm);
06 chaves de fenda de precisão;
02 Chaves de fenda de deslocamento ou Z.

Mochila para
Notebook 10

Características:
Fabricada em tecido Poliéster de alta qualidade, suportando uma certa quantidade de
água, como leves chuvas e respingos de água;
Costuras reforçadas;
Capacidade de carga de 40 litros;
Compartimento interno acolchoado para Notebook de até 16 polegadas;
Saída USB acoplada na lateral da mochila;
Saída fone de ouvido acoplado na lateral da mochila;
Marcador de bagagem acoplada na lateral da mochila;
Deve possuir no mínimo 03 compartimentos com fechamento por zíper,
Cadeado acoplado na lateral da mochila no compartimento maior;
Alça de mão com cabo de aço e pegador emborrachado;
Zíper duplo personalizado em banho niquelado com ótimo deslize;
Alça para as costas regulável, resistente e confortável;
Possui forro com espuma para as costas proporcionando mais conforto para a coluna,
evitando contato direto com os objetos de dentro da mochila;
2 bolsos laterais para carregar pequenos objetos;
2 telas nos bolsos que suportam Garrafa;
Puxadores personalizados em metal inoxidável;
Medidas aproximadas: altura 50cm x largura 38cm x profundidade 22cm
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Mini Câmera
de Segurança
Ip

50

Conexão: Wifi / 4g
Quantidade por pacote: ​1;
Número de produtos: ​1;
Lente: 3.26mm;
Peso: ​180 Gramas;
Comprimento: 5,5cm;
Largura: 4,2cm;
Características do Produto:
Detecção Movimento
Sistema: Android / Ios;
Capacidade Bateria: 3.800mah
Potência do Carregador: 5v 2a
Resolução: Full Hd – 1080p – 5mp;
Lente: 3.26mm
Cor: preto
Ambiente de Trabalho: -20 a 60ºc
Observação: O Produto deverá acompanhar Chip Homologado Anatel.

 
Foram observados os seguintes riscos ao adotar esta solução:
1. Incompatibilidade de equipamentos: Caso os periféricos adquiridos não sejam compatíveis com os sistemas e
equipamentos existentes.
Mitigação: Realização de testes prévios de compatibilidade e definição clara de especificações técnicas no edital de licitação.
2. Qualidade inferior dos produtos entregues: Risco de entrega de produtos de qualidade inferior à especificada.
Mitigação: Inspeção rigorosa dos materiais entregues e possibilidade de rejeição do lote, caso não atenda aos padrões definidos.
3. Manutenção e durabilidade: Produtos de baixa durabilidade podem exigir frequentes substituições e manutenção.
Mitigação: Exigir garantia estendida e plano de manutenção preventiva como parte das condições contratuais.
 
Para o atendimento das necessidades elencadas, propõe-se que seja realizada licitação na modalidade Pregão Eletrônico por
menor preço global e que a proposta da licitante contenha todos os requisitos necessários ao atendimento da demanda,
acompanhada das especificações dos materiais a serem empregados, quantitativos, forma, condições da entrega dos bens,
capacidade técnica da contratada, e demais condições a serem adotadas para a contratação.
 
Tendo em vista que a Secretaria de Tecnologia da Informação não possui um local adequado para armazenamento de grande
volume de itens e com a necessidade de atendimento das solicitações com maior rapidez solicitamos que a empresa participante
não ultrapasse um raio de 40 Km da cidade de Mogi Mirim para maior velocidade na entrega das solicitações e em casos mais
graves retirarmos os itens no local.
 
Os bens serão entregues nas dependências da Contratante, dentro dos padrões e exigências definidos, podendo ser rejeitados no
todo ou em parte. A Contratada, em prazo estabelecido, deverá refazer, corrigir ou substituir às suas custas, sem prejuízo da
aplicação de penalidades.
 
A entrega dos bens será de acordo com os procedimentos operacionais a serem adotados pelas partes, constantes no instrumento
da futura contratação.
 
O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes da
incorreta execução do contrato.
 
O objeto da contratação se enquadra na categoria de bens, cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente
definidos por meio de especificações usuais no mercado.
 
Deverá ser elaborado um Termo de Referência descrevendo todos os requisitos necessários para a contratação em conformidade
com a Lei 14.133/21 e os atos normativos pertinentes ao objeto, bem como todos os elementos necessários para a completa
caracterização do objeto, além da Planilha Estimativa de Custos e Formação de Preços.
 
5 - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

5.1. Condições de Entrega

O prazo de entrega dos bens é de 10 dias corridos, contados do(a) recebimento da ordem de compras, em remessa única.

O envio da ordem de compras se dará através de comunicação por e-mail e seu recebimento deverá ser confirmado em até 24 horas úteis, sob
pena de aplicação de sanções cabíveis.

As informações sobre a entrega estarão indicadas nos campos descrição/local de entrega da ordem de compras.

Caso o volume de produtos a serem entregues seja de grande porte ou quantidade, é necessário o agendamento prévio da entrega.

No caso de equipamentos e bens permanentes a entrega deve ser agendada no setor de patrimônio.

No caso de produtos que necessitem de conservação em refrigeração, deverá ser agendada a entrega e informadas as condições de
armazenamento e conservação.

Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 5 (cinco) dias de
antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

Os possíveis endereços de entrega dos bens encontram-se descritos no Anexo I-B deste Termo de Referência.
No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a 12 (doze) meses, ou a um terço do prazo total
recomendado pelo fabricante.

No caso de veículos, máquinas, implementos agrícolas ou bens de alto valor deverá ser realizado pela CONTRATADA em nome da CONTRATANTE
seguro com vigência mínima de 90 dias.
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5.2. Critérios de aceitação do objeto:

As seguintes condições devem ser atendidas no fornecimento:

a) Entregar Certificado de Qualidade com lote de fabricação, data de fabricação e data de validade;

b) Os materiais deverão ser entregues sem rachaduras, trincas ou com qualquer deformidade.

c) O objeto deve ser entregue conforme especificado e isento de partículas, graxa ou quaisquer outros tipos de impurezas;

d) É de responsabilidade do licitante o transporte de entrega dos objetos deste Termo de Referência;

e) Temperatura de transporte: ambiente;

f ) Os objetos deste Termo de Referência devem ser entregues acondicionado em embalagem apropriada conforme a natureza de cada
produto, para garantir a integridade física durante o transporte e o armazenamento e em conformidade com a legislação vigente.

Serão utilizados critérios técnicos estabelecidos nos procedimentos internos e nas normas técnicas aplicáveis, em conformidade tanto com o
edital de licitação como com o contrato de fornecimento para avaliar e aceitar ou rejeitar o material.

No recebimento de materiais e equipamentos caberá ao gestor do contrato declarar se a entrega atendeu ao edital e as ressalvas quanto a
situação que não são observáveis no ato do recebimento.

5.3. Garantia, manutenção e assistência técnica

O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).
 
6 - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada
parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo
tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-
se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.

Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para
reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

6.1. Fiscalização

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) gestor(es) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Decreto nº 9.166,
de 22 de dezembro de 2023, art. 87).

Constituem atividades a serem exercidas pelo gestor de contratos:

I. Acompanhar as contratações a partir da lavratura do ajuste até sua implantação, em se tratando de prestação de serviços ou
da entrega de material, no caso de fornecimento parcelado que culmine em instrumento contratual;
II. Ter conhecimento da íntegra do contrato firmado, do seu cronograma físico-financeiro, bem como controlar a utilização dos
recursos orçamentários destinados ao amparo das despesas dele decorrentes;
III. Fazer constar do processo administrativo correspondente as informações e os documentos necessários à formalização do
contrato, inclusive quando o seu instrumento for substituído;
IV. Expedir a ordem de início, no caso de prestação de serviços;
V. Encaminhar cópia do contrato firmado, da proposta do contratado, do edital e dos demais documentos pertinentes ao fiscal
do contrato, para subsidiar o exercício da respectiva fiscalização;
VI. Verificar, com base na legislação vigente, a regularidade da documentação necessária à formalização do contrato, bem como
mantê-la atualizada, nos termos da lei e do contrato;
VII. Atuar conjuntamente com o fiscal do contrato, verificando a existência de adequado acompanhamento à execução do
ajuste;
VIII. Manter o controle de todos os prazos relacionados aos contratos e informar à autoridade competente a necessidade de
prorrogação contratual ou de realização de nova contratação, conforme o caso;
IX. Manter o controle do prazo de vigência e da atualização do valor da garantia contratual, procedendo, em tempo hábil, ao
encaminhamento necessário à sua substituição e/ou reforço ou prorrogação do prazo de sua vigência, quando for o caso;
X. Dar início aos procedimentos para a prorrogação dos contratos com a antecedência necessária, levando em conta as
informações prestadas pela unidade demandante do serviço e pelo fiscal do contrato, os preços de mercado e demais elementos
que auxiliem na identificação da proposta mais vantajosa para a Administração;
XI. Verificar a documentação necessária ao pagamento, encaminhada pelo fiscal do contrato;
XII. Verificada a existência de qualquer infração contratual, apontada pelo fiscal, relatar os fatos e iniciar o procedimento de
proposta de aplicação de penalidade, nos termos previstos no instrumento contratual, bem como informar, com a devida
justificativa técnica, às autoridades responsáveis, os fatos que ensejam a aplicação de sanções administrativas em face da
inexecução parcial ou total do contrato, observada a legislação vigente;
XIII. Apurar situação de inadimplemento com relação às obrigações trabalhistas, ao tomar conhecimento dela por qualquer meio,
independentemente de ação judicial, e adotar, garantido o contraditório e a ampla defesa, as providências previstas em lei e no
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contrato;
XIV. Executar as atividades inerentes à completa gestão do contrato firmado, inclusive no que se refere à manutenção das
condições de regularidade fiscal, previdenciária e trabalhista da contratada, atualizando-as sempre que necessário;
XV. Emitir declarações, certidões e atestados de capacidade técnica em relação à execução dos serviços e aquisições
contratados, ouvido o fiscal do contrato;
XVI. Repassar as informações sobre vigência e necessidade de prorrogação do ajuste para a área responsável pelo Plano Anual
de Contratações;
XVII. Exercer qualquer outra incumbência que lhe seja atribuída por força de previsão normativa.

 
6.2. Fiscalização Técnica
O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas
no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 9.166, de 22 de dezembro de 2023,
art. 88);
Constituem atividades a serem exercidas pelo fiscal de contrato:
I. Acompanhar e registrar as ocorrências relativas à execução contratual, informando ao gestor de contratos aquelas que podem
resultar na execução dos serviços e obras ou na entrega de material de forma diversa do objeto contratual, tomando as
providências necessárias à regularização, por parte da contratada, das faltas ou defeitos observados;
II. Recepcionar da contratada, devidamente protocolados, os documentos necessários ao pagamento, previstos no termo de
contrato, conferi-los e encaminhá-los ao gestor de contratos;
III. Verificar se o prazo de entrega, as quantidades e a qualidade dos serviços, das obras ou do material encontram-se de acordo
com o estabelecido no instrumento contratual, atestar a respectiva nota fiscal ou fatura e encaminhá-la ao gestor de contratos;
IV. Manifestar-se formalmente, quando consultado, sobre a prorrogação, rescisão ou qualquer outra providência que deva ser
tomada com relação ao contrato que fiscaliza;
V. Consultar a unidade demandante dos serviços, obras ou materiais sobre a necessidade de acréscimos ou supressões no
objeto do contrato, se detectar algo que possa sugerir a adoção de tais providências;
VI. Propor medidas que visem à melhoria contínua da execução do contrato;
VII. Exercer qualquer outra incumbência que lhe seja atribuída por força de previsão normativa.

 
6.3. Obrigações do Contratante
São obrigações do Contratante:
·Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos;
·Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
·Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele
substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
·Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;
·Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições
estabelecidos no presente Termo de Referência;
·Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Termo de Referência;
·Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato,
ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa
execução do ajuste.
·Deliberar sobre pedido de prorrogação do prazo de entrega.
·Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo
de 30 dias.
·A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à
execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.

 
6.4. Obrigações do Contratado
O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência e em seus anexos, assumindo como
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as
obrigações a seguir dispostas:
·Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência
técnica autorizada, quando couber;
·Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078,
de 1990);
·Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
·Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º
14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
·Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
·Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à
Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual
pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor
correspondente aos danos sofridos;
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·Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes
documentos:
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado;
4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;
·Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais
previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o
objeto do contrato;
·Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se
verifique no local da execução do objeto contratual.
·Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou
que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
·Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas
para habilitação na licitação;
·Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência,
para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei
n.º 14.133, de 2021);
·Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos
empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021);
·Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
·Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto
aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua
proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados
no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.
·Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do
contratante.
 
7 - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

7.1. Recebimento

Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com
as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações
constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.

Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021,
o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 5 (cinco) dias úteis.

O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver
necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei
nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para
efeito de liquidação e pagamento.

O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de
cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do
recebimento definitivo.

O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade
ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

7.2. Liquidação

Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá até o dia 05 do mês subsequente ao mês de entrega dos
bens para fins de liquidação, na forma desta seção.
Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente
apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
·o prazo de validade;
·a data da emissão;
·os dados do contrato e do órgão contratante;
·o período respectivo de execução do contrato;
·o valor a pagar; e
·eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
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Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação
da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a
comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;
A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da
regularidade fiscal mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.
A Administração poderá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no
edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26
DE ABRIL DE 2018).
Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para
que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.
Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo
administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do
contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

7.3. Pagamento

7.3.1. Prazo de pagamento

O pagamento será efetuado até o 15º dia útil subsequente a entrega da nota fiscal, respeitado os prazos de liquidação.

No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de
pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) de correção
monetária.

7.3.2. Forma de pagamento

O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os
percentuais estabelecidos na legislação vigente.

O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária
quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

7.4. Cessão de crédito

Não serão admitidas cessões de crédito não fiduciárias.

 

8 - CRITÉRIO DE SELEÇÃO DE FORNECEDORES

8.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com
adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.

8.2. Forma de fornecimento

O fornecimento do objeto será parcelado.

8.3. Exigências de habilitação

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

8.4. Habilitação jurídica

·Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de
identificação em todo o território nacional;
·Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
·Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação
ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
·Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual
de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores;
·Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União
e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será
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considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.
·Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de
documento comprobatório de seus administradores;
·Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou
agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz
·Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado
na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107
da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.
·Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos definidos pela
Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2
de dezembro de 2021.
·Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação como produtor rural pessoa
física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).
Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

8.5. Habilitação fiscal, social e trabalhista

·Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;
·Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
·Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
·Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou
positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº
5.452, de 1º de maio de 1943;
·Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu
ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
·Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo
exercício contrata ou concorre;
·Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar
tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na
forma da lei.
O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado
previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes
estadual e municipal.
Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar:
·A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que executarão o contrato, com
as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o
disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971;
·A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos cooperados indicados;
·A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação do serviço;
·O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;
·A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que
·executarão o contrato; e
·Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa:
§ ata de fundação;
§ estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou;
§ regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia;
§ editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias;
§ três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e
§ ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação;
·A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração,
sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.
8.6. Qualificação Econômico-Financeira:
·Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa física,
desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução), ou de sociedade simples
Normativa Seges/ME nº 116, de 2021;
·Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II).

8.7. Qualificação Técnico-Operacional

Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta
contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado,
ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

9 - ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
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O custo estimado total da contratação possuirá caráter sigiloso, tornando-se público somente após o julgamento das propostas.
 
10 - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Para execução do objeto será (ão) onerada (s) a (s) dotação (ões) orçamentária (s):

........................................................

11 - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

·der causa à inexecução parcial do contrato;
·der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao

interesse coletivo;
·der causa à inexecução total do contrato;
·ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
·apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
·praticar ato fraudulento na execução do contrato;
·comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
·praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
1 . Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de

penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);
2. Impedimento de licitar e contratar,  quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste

Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);
3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do

subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art.
156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

4. Multa: Moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30
(trinta) dias.

A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao
Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021).
Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).
Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias.

Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado,
além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de
2021).
Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

·a natureza e a gravidade da infração cometida;
·as peculiaridades do caso concreto;
·as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
·os danos que dela provierem para o Contratante;
·a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública
que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou
dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).

O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os
dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).
As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do
art. 163 da Lei nº 14.133/21.

12 - RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO

Este Termo de Referência foi elaborado pela equipe da Secretaria de Tecnologia da Informação.
Nome: Cristiano dos Santos Ratnikas
Cargo: Gerente
Matricula: 00414
Secretario: Mauro Zeuri
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ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2025
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE PERIFÉRICOS DE INFORMÁTICA
(MOUSES, TECLADOS, SWITCHS, ROTEADORES, FERRAMENTAS, ETC.) QUE ATENDAM À NECESSIDADE DE
MANUTENÇÃO E MODERNIZAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA UTILIZADOS PELAS SECRETARIAS
MUNICIPAIS, DO MUNICÍPIO DE MOGI MIRIM/SP, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA.
 
Razão Social do Licitante:
CNPJ/CPF:
Endereço Completo:
Email:
Telefone:
Representante Legal que Assinará o Contrato:
Telefone:
Email:
CPF:
Cargo:

 

GRUPO 1 - PERIFÉRICOS DE INFORMÁTICA:

ITEM
DESCRIÇÃO

(DETALHAMENTO NO TERMO DE
REFERÊNCIA)

UNIDADE QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

1 ABRAÇADEIRA DE NYLON PLÁSTICA -
TAMANHO 1 UN 1000   

2 ABRAÇADEIRA DE NYLON PLÁSTICA -
TAMANHO 2 UN 1000   

3 ABRAÇADEIRA DE NYLON PLÁSTICA -
TAMANHO 3 UN 1000   

4 ABRAÇADEIRA DE NYLON PLÁSTICA -
TAMANHO 4 UN 1000   

5 ACCESS POINT INTERNO UN 50   

6 ALICATE DE BICO CHATO TIPO TELEFONE UN 10   

7 ALICATE DE CORTE UN 10   

8 ALICATE DE CRIMPAR RJ45 CAT6 EZ (DE
PASSAGEM) UN 10   

9 ALICATE UNIVERSAL UN 10   

10 APARELHO LOCALIZADOR DE CABOS –
ZUMBIDOR UN 10   

11 CAIXA 305M CABO REDE CAT6 UN 50   

12 CAIXA PARA FERRAMENTAS UN 2   

13 CARTÃO MICRO SD UN 120   

14 CONECTOR RJ45 UN 3000   

15 CONECTOR RJ45 TIPO EZ DE PASSAGEM CAT6 UN 1500   

16 CONVERSOR VGA PARA HDMI UN 20   

17 FILTRO DE LINHA UN 300   

18 FITA DE VELCRO ORGANIZADORA UN 10   

19 FITA DUPLA FACE UN 50   

20 FONTE DE ENERGIA PARA HP UN 30   

21 HD EXTERNO PORTÁTIL UN 20   

22 HD INTERNO UN 60   

23 HEADSET COM MICROFONE UN 50   
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24 JOGO DE CHAVES UN 10   

25 MINI CÂMERA DE SEGURANÇA IP UN 50   

26 MOCHILA PARA NOTEBOOK UN 10   

27 MOUSE UN 200   

28 MOUSEPAD UN 50   

29 NOBREAK UN 30   

30 PEN DRIVE UN 50   

31 PILHA UN 30   

32 PROJETOR UN 10   

33 ROTEADOR UN 50   

34 SOPRADOR UN 3   

35 SSD – DRIVE DE ESTADO SOLIDO INTERNO UN 400   

36 SSD M2 NVMe UN 50   

37 SWITCH GERENCIAVEL UN 30   

38 SWITCH NÃO GERENCIAVEL UN 30   

39 TECLADO UN 200   

40 WEBCAM FULLHD UN 50   

VALOR TOTAL R$

 
OBSERVAÇÃO: Juntamente com a presente proposta o Fornecedor apresenta os Catálogos com as especificações detalhadas
de cada um dos materiais a serem fornecidos, conforme discriminação contida na planilha constante do Termo de Referencia.
 
DECLARAMOS que os preços incluem todos os custos diretos e indiretos, encargos tributários, transportes, encargos
trabalhistas, dentre outros.
Finalmente, declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em causa e nossa plena
concordância com as condições estabelecidas no Edital da licitação e seus Anexos.
Para efetivação de pagamentos devidos em decorrência deste certame licitatório, informar Banco: (preferencialmente oficial),
Agência: n.º [agência (substituir)] e Conta Corrente: n.º [conta corrente (substituir)]
Indicar nome completo, RG, CPF/MF e endereço de pessoa que assinará eventual avença decorrente desse certame, bem como
os dados de testemunha por parte dessa empresa.

Assina pela empresa: [nome (substituir)] RG: [RG (substituir)], CPF/MF: [CPF/MF (substituir)] Endereço: [endereço (substituir)].
Esta proposta tem validade de 60 (sessenta) dias, contadas a partir da presente data.
Prazo de Entrega: Conforme Edital
Condições de Pagamento: Conforme Edital
 
Moji Mirim, ___ de ______________de 2025.
 

ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE FATO IMPEDITIVO DE HABILITAÇÃO

 
DECLARAÇÃO DE FATO IMPEDITIVO DE HABILITAÇÃO
 
A signatária, para fins de participação no [Pregão Eletrônico/Concorrência Eletrônica (definir)] nº ____/2024 declara:
 
Atende as condições estabelecidas no edital e inexistem fatos supervenientes impeditivos da habilitação, sob pena de responder
pela veracidade das informações prestadas, na forma da Lei.
Não está impedida de licitar ou de contratar com a Administração Pública Municipal nos Termos do artigo 156 da Lei
14133/2021, nos incisos III e IV, §4º, §7º.
Declara ainda a veracidade da assinatura, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às sanções administrativas, civis e
penais aplicáveis, nos moldes da Lei n. 13.726/2018.
E, por ser a expressão fiel da verdade, firmamos a presente.
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Moji Mirim, ___ de ___________ de 2025

 

ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO AO MENOR E RESERVA DE CARGOS
 

DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO AO MENOR E RESERVA DE CARGOS
A signatária, para fins de participação no [Pregão Eletrônico/Concorrência Eletrônica (definir)] nº ____/2024 declara:
 
Não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos nos
termos do disposto no inciso VI do art.68 da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro
de 1999. Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz
Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em
lei e em outras normas específicas
Declara ainda a veracidade da assinatura, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às sanções administrativas, civis e
penais aplicáveis, nos moldes da Lei n. 13.726/2018.
E, por ser a expressão fiel da verdade, firmamos a presente.
 

Moji Mirim, __ de __________ de 2025.
 

ANEXO V – DEMAIS DECLARAÇÕES

 
A signatária, para fins de participação no [Pregão Eletrônico/Concorrência Eletrônica (definir)] nº ____/2024 declara:
Que observa as normas relativas à saúde e segurança no Trabalho, para fins estabelecidos no parágrafo único do Artigo 117 da
Constituição do Estado de São Paulo.
Sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.
Não possuir em seu quadro societário cônjuge, companheiro (a) ou parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou
afinidade, até o terceiro grau, de servidor público da ativa no Município de Mogi Mirim que impossibilite a participação no
referido [Pregão Eletrônico/Concorrência Eletrônica (definir)].

Declara ainda a veracidade da assinatura, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às sanções administrativas, civis e
penais aplicáveis, nos moldes da Lei n. 13.726/2018.
 
E, por ser a expressão fiel da verdade, firmamos a presente.
 
 
Moji Mirim, ____ de ____________ de 2025
 

ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO ARTIGO 4º DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021

 
A signatária, para fins de participação no [Pregão Eletrônico/Concorrência Eletrônica (definir)] nº ____/2024 declara, sob as
penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas aplicáveis, que a empresa [NOME DA EMPRESA (substituir)] (denominação da
pessoa jurídica), CNPJ Nº [CNPJ DA EMPRESA (substuir)] é micro empresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do
enquadramento previsto na lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e suas alterações, e que, a obtenção de
benefícios nos termos do artigo 4° da Lei Federal n°14.133/2021 fica limitada às micro empresas e às empresas de pequeno
porte que, no ano calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública
cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno
porte. Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o valor anual do contrato na aplicação
dos limites previstos em lei.
 
Declara ainda a veracidade da assinatura, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às sanções administrativas, civis e
penais aplicáveis, nos moldes da Lei n. 13.726/2018.
 
E, por ser a expressão fiel da verdade, firmamos a presente.
 
Moji Mirim, ____ de _______________ de 2025
 
 

ANEXO VII – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Edital (comprasgov) 0108749         SEI 001051.100010/2024-97 / pg. 40



 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º______/2024
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE PERIFÉRICOS DE INFORMÁTICA (MOUSES,
TECLADOS, SWITCHS, ROTEADORES, FERRAMENTAS, ETC.) QUE ATENDAM À NECESSIDADE DE MANUTENÇÃO E
MODERNIZAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA UTILIZADOS PELAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, DO
MUNICÍPIO DE MOGI MIRIM/SP, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA.
 
 

Ao ____ de _____________________ de _______ o MUNICÍPIO DE MOGI MIRIM, Pessoa Jurídica, com sede administrativa
nesta cidade de Mogi Mirim, Estado de São Paulo, à Rua Dr. José Alves nº 129, Centro, inscrita no CNPJ/MF sob n.
45.332.095/0001-89, de ora em diante designado GERENCIADOR, neste ato representado pelo (a) Secretário (a) de [NOME DA
PASTA], [NOME DO SECRETÁRIO/A], portador (a) da CI/RG n. [NÚMERO DO DOCUMENTO DE IDENTIDADE] e inscrito (a) no CPF/MF
sob o n. [NÚMERO DO CPF], considerando o julgamento da licitação na modalidade de [Pregão/Concorrência], na forma
eletrônica, nº _____/2025, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, [RAZÃO SOCIAL
DA CONTRATADA] inscrita no CNPJ sob o n.º [NÚMERO DO CNPJ], sediada na cidade de [CIDADE] ([SIGLA ESTADO]), à
[ENDEREÇO COMPLETO, TELEFONE, EMAIL], de ora em diante designada FORNECEDOR, neste ato devida e regularmente
representada nos termos do (a) [VERIFICAR SE TRATA-SE DE ALTERAÇÃO CONTRATUAL, CONTRATO OU PROCURAÇÃO] por
[NOME DO SÓCIO OU PROCURADOR], portador (a) da CI/RG n. [NÚMERO DO DOCUMENTO DE IDENTIDADE] e inscrito (a) no
CPF/MF sob o n. [NÚMERO DO CPF], de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s),
atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de
abril de 2021, Decreto Municipal n. 9.304, de 11 de junho de 2024/ SE RP, n. 9.306, de 11 de junho de 2024., e em conformidade
com as disposições a seguir:
 
1. OBJETO
1.1 O FORNECEDOR na qualidade de vencedor do processo licitatório objeto do Pregão Eletrônico n. 002/2025, e seus anexos,
obrigou-se ao fornecimento d e periféricos de informática (mouses, teclados, switchs, roteadores, ferramentas, etc.) que
atendam à necessidade de manutenção e modernização dos equipamentos de informática utilizados pelas secretarias
municipais, conforme Termo de Referência.
 
GRUPO 1 - PERIFÉRICOS DE INFORMÁTICA:

ITEM
DESCRIÇÃO

(DETALHAMENTO NO TERMO DE
REFERÊNCIA)

UNIDADE QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

1 ABRAÇADEIRA DE NYLON PLÁSTICA -
TAMANHO 1 UN 1000   

2 ABRAÇADEIRA DE NYLON PLÁSTICA -
TAMANHO 2 UN 1000   

3 ABRAÇADEIRA DE NYLON PLÁSTICA -
TAMANHO 3 UN 1000   

4 ABRAÇADEIRA DE NYLON PLÁSTICA -
TAMANHO 4 UN 1000   

5 ACCESS POINT INTERNO UN 50   

6 ALICATE DE BICO CHATO TIPO TELEFONE UN 10   

7 ALICATE DE CORTE UN 10   

8 ALICATE DE CRIMPAR RJ45 CAT6 EZ (DE
PASSAGEM) UN 10   

9 ALICATE UNIVERSAL UN 10   

10 APARELHO LOCALIZADOR DE CABOS –
ZUMBIDOR UN 10   

11 CAIXA 305M CABO REDE CAT6 UN 50   

12 CAIXA PARA FERRAMENTAS UN 2   

13 CARTÃO MICRO SD UN 120   

14 CONECTOR RJ45 UN 3000   

15 CONECTOR RJ45 TIPO EZ DE PASSAGEM CAT6 UN 1500   

16 CONVERSOR VGA PARA HDMI UN 20   

17 FILTRO DE LINHA UN 300   

18 FITA DE VELCRO ORGANIZADORA UN 10   

19 FITA DUPLA FACE UN 50   
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20 FONTE DE ENERGIA PARA HP UN 30   

21 HD EXTERNO PORTÁTIL UN 20   

22 HD INTERNO UN 60   

23 HEADSET COM MICROFONE UN 50   

24 JOGO DE CHAVES UN 10   

25 MINI CÂMERA DE SEGURANÇA IP UN 50   

26 MOCHILA PARA NOTEBOOK UN 10   

27 MOUSE UN 200   

28 MOUSEPAD UN 50   

29 NOBREAK UN 30   

30 PEN DRIVE UN 50   

31 PILHA UN 30   

32 PROJETOR UN 10   

33 ROTEADOR UN 50   

34 SOPRADOR UN 3   

35 SSD – DRIVE DE ESTADO SOLIDO INTERNO UN 400   

36 SSD M2 NVMe UN 50   

37 SWITCH GERENCIAVEL UN 30   

38 SWITCH NÃO GERENCIAVEL UN 30   

39 TECLADO UN 200   

40 WEBCAM FULLHD UN 50   

VALOR TOTAL R$

 
1.2 Vinculam-se a presente contratação, independente de transcrição:
I - O Termo de Referência;
II - O Edital da Licitação;
III - A Proposta do Contratado com os catálogos dos produtos a serem fornecidos;
IV - Eventuais Anexos dos documentos supracitados.
 
2. DA EXECUÇÃO DO OBJETO
2.1 Condições de Entrega
2.1.1 O prazo de entrega dos bens é de 10 dias corridos, contados do(a) recebimento da ordem de compras, em remessa única.
2.1.2 O envio da ordem de compras se dará através de comunicação por e-mail e seu recebimento deverá ser confirmado em
até 24 horas úteis, sob pena de aplicação de sanções cabíveis.
2.1.3 As informações sobre a entrega estarão indicadas nos campos descrição/local de entrega da ordem de compras.
2.1.4 O produto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes no
Edital/Termo de Referência e na Proposta, devendo ser substituídos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, à custa da
Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades..
2.1.5 Caso o volume de produtos a serem entregues seja de grande porte ou quantidade, é necessário o agendamento prévio da entrega.
2.1.6 No caso de produtos que necessitem de conservação em refrigeração, deverá ser agendada a entrega e informadas as
condições de armazenamento e conservação.
2.1.7 Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos
5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso
fortuito e força maior.
2.1.8 Os possíveis endereços de entrega dos bens encontram-se descritos nos Anexos I-B dos Termos de Referência.
2.1.9 Os produtos deverão ter garantia quanto a defeitos de fábrica e obedecerem às exigências e normas de fabricação e de
comercialização, quando instituídas pela ABNT e/ou Agências e Órgãos Oficiais reguladores ou fiscalizadores.
2.1.10 No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a 12 (doze) meses, ou a um terço do
prazo total recomendado pelo fabricante.
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2.1.11. No caso de equipamentos e bens permanentes a entrega deve ser agendada no setor de patrimônio.

2.2 Critérios de aceitação do objeto:

2.2.1 As seguintes condições devem ser atendidas no fornecimento:
2.2.2 Entregar Certificado de Qualidade com lote de fabricação, data de fabricação e data de validade;
2.2.3 Os materiais deverão ser entregues devidamente embalados, sem furos, vazamentos, rachaduras, trincas ou qualquer
outra deformidade.
2.2.4 O objeto deve ser entregue conforme especificado e isento de partículas, graxa ou quaisquer outros tipos de impurezas;
2.2.5 É de responsabilidade do fornecedor o transporte de entrega dos objetos contratados;
2.2.6 Temperatura de transporte: ambiente;
2.2.7 Os objetos contratados devem ser entregues acondicionado em embalagem apropriada conforme a natureza de cada
produto, para garantir a integridade física durante o transporte e o armazenamento e em conformidade com a legislação
vigente.
2.2.8 Serão utilizados critérios técnicos estabelecidos nos procedimentos internos e nas normas técnicas aplicáveis, em
conformidade tanto com o edital de licitação como com o contrato de fornecimento para avaliar e aceitar ou rejeitar o material.
2.2.9 No recebimento de materiais e equipamentos caberá ao gestor do contrato declarar se a entrega atendeu ao edital e as
ressalvas quanto a situação que não são observáveis no ato do recebimento.
2.2.10. Caso o Token necessite ser substituído ou apresente erro que comprometa o funcionamento do certificado ali
armazenado, um novo Token deverá ser fornecido, no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, contados da data da notificação feita
pelo fiscal do contrato;

2.3 Garantia, manutenção e assistência técnica

2.3.1 O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).
 
3. DA SUBCONTRATAÇÃO
3.1 Não será admitida a subcontratação do objeto da ata de registro de preço.
 
4. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1 Não será admitida a adesão à Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação, conforme justificativa apresentada nos
estudos técnicos preliminares.
 
5. DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
5.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso, na forma do art. 84 da Lei n. 14.133 de 2021.
 
6. DO VALOR DO TERMO CONTRATUAL
6.1 As partes estimam o valor do presente instrumento pela importância global de R$ __________________ (_______________).
 
6.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive
tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração,
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
 
7. DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
7.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:
a) Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do
caput do art. 124 da Lei n. 14.133, de 2021;
b) Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais,
com comprovada repercussão sobre os preços registrados;
 
8. DA REPACTUAÇÃO
8.1 A repactuação iniciar-se-á com apresentação de requerimento por parte do FORNECEDOR, instruído com os seguintes
elementos:

I - Documento que demonstre analiticamente a alteração dos custos, por meio de planilha de custos e formação de
preços;
II - Acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho.

8.2 A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, observado o princípio da anualidade para
cada uma delas, podendo ser realizada em momentos distintos para refletir a variação de custos que tenham sua anualidade
resultante em datas diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos
necessários à execução do serviço.
8.3 A planilha que acompanha o requerimento deverá observar os mesmos requisitos da planilha de custo inicialmente
apresentada no momento do procedimento licitatório.
8.3.1 Custos extraordinários não previstos inicialmente não serão objeto de repactuação e deverão ser apresentados como
pedido de reequilíbrio.
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8.3.2 É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial, exceto quando se
tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho.
8.4 O prazo para resposta ao pedido de repactuação não poderá exceder 30 (trinta) dias.
8.5 O FORNECEDOR poderá realizar diligências e requisitar documentos e informações complementares junto à contratada
com o objetivo de esclarecer dúvidas a respeito do pedido.
8.5.1 Neste caso, o prazo referido no item 8.6 ficará suspenso enquanto o fornecedor não apresentar a documentação solicitada
pelo gerenciador.
8.6 As repactuações deverão ser solicitadas durante a vigência da Ata de Registro de Preços, sob pena de preclusão.
8.7 A vigência dos novos valores da Ata de Registro de Preços decorrentes da repactuação retroagirá à data do pedido.
 
9. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO
9.1 O requerimento de reequilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Preços deverá ser apresentado ao
GERENCIADOR acompanhado de todos os subsídios necessários à sua análise.
9.2 O pedido deverá ser instruído pelo gestor com as justificativas pertinentes e os documentos que comprovem a procedência
do pleito, a regularidade fiscal do FORNECEDOR, e sua manifestação acerca do deferimento, sob pena do seu liminar
indeferimento.
9.3 Caberá ao gestor analisar, inclusive, se o pedido de reequilíbrio econômico-financeiro não se encontra alocado nas cláusulas
contratuais de alocação de riscos.
9.4 Os novos preços somente vigorarão a partir da celebração de termo aditivo à ata de registro de preços.
 
10. DA NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
10.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou
entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.
10.1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso
assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.
10.2 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações
estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante
comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.
10.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a
planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.
10.2.2 Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será
indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de
cancelamento do seu registro, nos termos do item 13.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na
legislação aplicável.
 
11. DA VEDAÇÃO DE ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS
11.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na Ata de Registro de Preços.
 
12. DO PAGAMENTO
12.1. Recebimento
12.1.1 Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.
12.1.2 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo
com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a
contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
12.1.3 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento
de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação
mediante termo detalhado.
12.1.4 Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da
Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 5 (cinco) dias úteis.
12.1.5 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período,
quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.
12.1.6 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado
o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
12.1.7 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de
instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será
computado para os fins do recebimento definitivo.
12.1.7 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem
a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.
 
12.2 Liquidação
12.2.1 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá até o dia 05 do mês subsequente ao mês de
entrega dos bens para fins de liquidação, na forma desta seção.
12.2.2 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente
apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

I - o prazo de validade;
II - a data da emissão;
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III - os dados do contrato e do órgão contratante;
IV - o período respectivo de execução do contrato;
V - o valor a pagar; e eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

12.2.3 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo
após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;
12.2.4 A Nota Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da
regularidade fiscal mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.
12.2.5 A Administração poderá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas
no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26
DE ABRIL DE 2018).
12.2.6 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 12.2.7 O
prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
12.2.8 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.
12.2.9 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do
processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
12.2.10 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão
do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.
 
12.3 Pagamento
12.3.1 Prazo de pagamento
12.3.1.1 O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias contados da finalização da liquidação da despesa, para contrato de
obras e no 15º dia útil do mês subsequente para os demais casos.
12.3.1.2 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo
final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo (IPCA) de correção monetária.
12.4.2 Forma de pagamento
12.4.1 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo
contratado.
12.4.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
12.4.3 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
12.4.4 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da
realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
12.4.5 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá
a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido
previsto na referida Lei Complementar.
 
12.5 Cessão de crédito
12.5.1 Não serão admitidas cessões de crédito não fiduciárias.
 
13. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
13.1 A Ata de Registro de Preços será cancelada pelo gerenciador, quando o fornecedor:

I - Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
II - Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem
justificativa razoável;
III - Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que
inviabilize o preço registrado; ou
IV - Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

13.1.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a
penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a
entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
13.2 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 13.1 será formalizado por despacho do órgão ou da entidade
gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
13.3 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços,
total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

I - Por razão de interesse público;
II - A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
III - Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar superior ou inferior ao
preço registrado.

 
14. DAS PENALIDADES
14.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
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I - deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido
solicitado pelo/a Pregoeiro durante o certame;
II - salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial quando:

a) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
b) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
c) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
d) deixar de apresentar amostra;
e) apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

III - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do
prazo de validade de sua proposta;

a) recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento
equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

IV - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a
licitação
V - fraudar a licitação
VI - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

a) agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
b) induzir deliberadamente a erro no julgamento;
c) apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

VII - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
VIII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

 
14.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou
adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:
I. Advertência, por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos ao objeto da
contratação;
II. Multa:

a) moratória de até 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso injustificado na prestação de serviço formalmente
contratado sobre o valor total do contrato, até o limite de 15 (quinze) dias;
b) compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total ou parcial da
obrigação assumida.

III. Suspensão do direito de licitar e impedimento de contratar  com o Município pelo prazo mínimo de 1 (um) ano e
máximo de 2 (dois) anos;
IV. Declaração de inidoneidade  para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade
 
14.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do
dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021).
14.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº
14.133, de 2021).
14.5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias.
14.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo
Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).
14.7 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo
de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
14.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao
Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
14.9 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;
II - as peculiaridades do caso concreto;
III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
IV - os danos que dela provierem para o Contratante;
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de
controle.

 
14.10 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da
Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art.
159).
14.11 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para
facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e,
nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com
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poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de
fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de
análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).
14.12 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e
manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas
Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo
Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).
14.13 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de
reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
 
15. DAS OBRIGAÇÕES DO GERENCIADOR E DO FORNECEDOR
15.1 São obrigações do Gerenciador:

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos;
Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no curso
da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as
mais adequadas.
Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por
ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;
Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da execução do objeto, para
efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade
e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;
Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e condições
estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;
Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis quando do
descumprimento de obrigações pelo Contratado;
Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato,
ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa
execução do ajuste.
A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a
prorrogação motivada, por igual período.
Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo
máximo de 30 (trinta) dias.
Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de
cláusulas contratuais.
Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº
14.133, de 2021.
Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato.
Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.
Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem condições adequadas ao
cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas
dependências, ou em local por ela designado.
Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do
contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.
Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar providências cabíveis para a
regularidade do início da sua execução.

 
15.2 São obrigações do Fornecedor:

Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do contrato.
A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que
devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.
Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior e prestar todo esclarecimento
ou informação por eles solicitados;
Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação e conhecimento
adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e
tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;
Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais
empregados;
Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de Defesa do
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos
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sofridos;
Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização ou finalização do serviço no
prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis.
Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade,
até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único,
da Lei nº 14.133, de 2021;
Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o contratado
deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos
serviços, os seguintes documentos:
prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado;
Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;
Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou
equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias,
tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao
Contratante;
Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se
verifique no local dos serviços.
Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a
qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento.
Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa
técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do objeto,
durante a vigência do contrato.
Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos
Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos
executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.
Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os
maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso
ou insalubre;
Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas
para habilitação na licitação;
Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência,
para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação;
Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação
dos empregados que preencheram as referidas vagas;
Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive
quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;
Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do
Contratante;
No ato da entrega dos materiais, as Notas Fiscais devem conter as quantidades e especificações de todos os itens
fornecidos.

 
16. DA GARANTIA CONTRATUAL
16.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução.
 
17. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
17.1 Os recursos necessários para fazer frente as despesas da presente Ata de Registro de Preços onerarão as seguintes
dotações orçamentárias:

 
 

Dotação Programa de Trabalho Código Orçamentário Fonte de Recurso
544 015111.0412610002.002 3.3.90.30.00 1 - Tesouro - MATERIAL DE CONSUMO

 
18. DA LGPD
18.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que
tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da
apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
18.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé
e com os princípios do art. 6º da LGPD.
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18.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.
18.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de suboperação firmados
ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.18.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é
dever do contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade
de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente
enquanto não prescritas essas obrigações.
18.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da
LGPD.
18.7 O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula,
permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
18.8 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado atender
prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
18.9 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer informações
acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.
18.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a armazenar
dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos
realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de
eventuais omissões, desvios ou abusos.
18.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização
desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.
18.11 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando indicado
pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.
18.12 Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade nacional.
 
19. DOS CASOS OMISSOS
19.1 Os casos omissos serão decididos pelo gerenciador, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais
normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do
Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.
 
20. DO FORO
20.1 Para dirimir as questões que porventura surgirem no cumprimento deste termo, e que não forem resolvidas
administrativamente, será competente o foro da Comarca de Mogi Mirim (SP), com renúncia expressa a qualquer outro por mais
privilegiado que seja.
 
21. DAS COMUNICAÇÕES E DO GESTOR
21.1 O encaminhamento de cartas e documentos recíprocos referentes a esta ata de registro de preços, serão consideradas
como efetuadas, se entregues através de protocolo aos destinatários abaixo:
GERENCIADOR:
FORNECEDOR:
21.2 De acordo com o Decreto 8436/2021, além da designação neste instrumento deverá ser expedida portaria, ficando a seu
encargo o gerenciamento das comunicações e pedidos do material, verificação de prazo de entrega e vigência da ata de registro
de preços, tramitação de notas fiscais junto a Secretaria de Finanças, bem como outros atos que se referem a este.
 
E assim por haverem acordado, declaram ambas as partes aceitas todas as disposições estabelecidas nas cláusulas da presente
ata de registro de preços, bem como observar fielmente, para um só efeito.
 
 
CONTRATANTE:
CONTRATADA:
TESTEMUNHAS:

 

CADASTRO DO RESPONSÁVEL

ÓRGÃO OU ENTIDADE

Nome:  

Cargo:  

CPF:  

Período de gestão:  
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As informações pessoais dos responsáveis estão cadastradas no módulo eletrônico do Cadastro TCESP, conforme previsto no Artigo 2º das
Instruções nº 01/2020, conforme “Declaração de Atualização Cadastral” ora anexada (s).

 

Mogi Mirim, ____ de ________________ de 2024.

 

MUNICÍPIO DE MOGI MIRIM

 

________________________________

(a)

Cargo

Responsável pelo preenchimento

 

CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO

 

CONTRATANTE:

CONTRATADA:

CONTRATO N°(DE ORIGEM):

OBJETO:

ADVOGADO(S): (*)

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento
pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular
cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo,
serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos
processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo
TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa
(s);

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais
couber.

 

LOCAL e DATA:

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:
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Nome:

Cargo:

CPF:

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO:

Nome:

Cargo:

CPF:

Assinatura: ______________________________

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:

Pelo contratante:

Nome:

Cargo:

CPF:

Assinatura: ______________________________

 

Pela contratada:

Nome:

Cargo:

CPF:

Assinatura: ______________________________

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:

Nome: Cargo: CPF:

Assinatura:

 

GESTOR(ES) DO CONTRATO:

Nome:

Cargo:

CPF:

Assinatura: ______________________________

____________________________________________________________________________

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*):

Tipo de ato sob sua responsabilidade: Nome:

Cargo:

CPF:

Assinatura: _________________________________

____________________________________________________________________________

(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as pessoas físicas que tenham concorrido para a
prática do ato jurídico, na condição de ordenador da despesa; de partes contratantes; de responsáveis por ações de acompanhamento,
monitoramento e avaliação; de responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com
atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de competência deste Tribunal . Na hipótese
de prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e
Notificação, será ele objeto de notificação específica. (inciso acrescido pela Resolução nº 11/2021)

 

DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TRIBUNAL
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CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS

 

CONTRATANTE:

CNPJ Nº:

CONTRATADA: CNPJ

Nº: CONTRATO N° (DE ORIGEM):

DATA DA ASSINATURA:

VIGÊNCIA:

OBJETO:

VALOR (R$):

 

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que os demais documentos originais,
atinentes à correspondente licitação, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados.

 

Em se tratando de obras/serviços de engenharia: Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas
da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, em especial, os a seguir relacionados, encontram-se no
respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando
requisitados:

a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma físico-financeiro;

b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus custos unitários;

c) previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações decorrentes de obras ou serviços a serem executados no
exercício financeiro em curso, de acordo com o respectivo cronograma;

d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi contemplado em suas metas;

e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura.

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Mauro Zeuri, Secretário, em 20/01/2025, às 14:33, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mogimirim.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0108749 e o código CRC ED86E5E6.

ANEXOS AO EDITAL (COMPRASGOV)

[Incluir o texto de cada anexo que precisar constar diretamente no teor do Edital (comprasgov)]
Referência: Processo nº 001051.100010/2024-97 SEI nº 0108749
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